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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 1.162, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza à Associação Cultural e Comunitária de Califórnia executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Califórnia, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nº- 45 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia -
MG; 

2 - Portaria nQ 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria nQ 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria nQ 746, de 24 de agosto de 20 10 Organização Capelense de 
Amparo a Infância, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nQ 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
) Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria nQ 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nQ 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nQ 1.080, de 16 de novembro de 2010 Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nº- 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria nQ 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria nQ 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria nQ 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria nQ 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista MG; 
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14 - Portaria nQ 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul -
PR; 

15 - Portaria nQ 1.161, de 24 de novembro de 2010 Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza SC; 

16 - Portaria nQ 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria nQ 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria nQ 1.165, de 24 de novembro de 201 O - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria nQ 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro -
RN; 

20 - Portaria nQ 1.178, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabel D'Oeste - PR; 

21 - Portaria nQ 1.180, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal- RN; 

22 - Portaria nQ 1.240, de 30 de novembro de 2010 Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria nQ 325, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria nQ 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria nQ 269, de 6 de junho de 2012 Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova-ARCOFAZ, no município de Fazenda Nova- GO. 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2013. 
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EM n2• 86/2011 - MC 

Brasília, 18 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária de Califórnia, no 
Município de Califórnia, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciatIva comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.002189/2008, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1162 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.002.189/2008 e do 
"Q,ARECERlAGU/CONJUR-MCIMGTIN2 1088 - 1.08/2009, resolve: 

Art. l Q Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Califórnia, com 
sede na Praça São Francisco, nO 64 - Centro, no município de Califórnia, Estado do Paraná, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 230 40' 02" S e longitude em 51 0 21' 17" W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. . 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.002.189/08 

Art. 1° -

Nome da Entidade: Associação Cultural e Comunitária de Califórnia " 

, 

Sede: Praça São Francisco - n.o 64 - Centro 

.,1 
Município: Califórnia 

Estado: PR 
• _~t~'1O .. !~IUI"",rn""",..-.:r""t'~._""",,,I)I:UI.I"'b 

Art. 3° - • ',-, ."" "r""rp~1 • C'ER" 'Ic·· .. ,.,: '; .. 'l tr ; ; "T' J .. ,"v' ,- ~ 

0fvÚ~~~;!:é;t.'j I (;~;;l'ó;;·,:;,;:;;.;i;;:'t{;~ô:~;~; ~ 
, ~ 

ICoordenadas: Latitude em 23°40'02"S e Longitude em 51°21'17"WCONFéT;E: COi{i O GFtiGIl'JJ\L li 
, C 'l OEl 2010 i 

!Frequência: 105,9 MH~ __ ~ _____ I 

Número de Volumes: 01 

P";:rinl'l7op.7 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA exECUÇAO 

DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL. E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, 
inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997/0001-03, com sede à Praça São 
Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do 
Paraná, entidade ~em fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente.à presença de' Va. Exa., 
nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 1/2004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro localizado à Praça São 
Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do 
Paraná, de coordenadas geográficas 23°40'02"S de latitude e 51~1'17"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar 
a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

Califórnia/PR, 26 de dezembro de 2007. 

Lkk 12dh~ 
lUti.tARLOS PAlHARES " 

CPF 623.862.639-91 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CAUFÓRNIA 
Praça São Francisco, 64 
Califórnia - PR 
CEP 86820-000 



SERVIÇO NOTARIAL 
Av. Getúlio Vargas, 337 -'CEP 86.820-pOO 
Califórnia -PRo . fone (Oxx43) 3429-1252 . 

Reconheço a(s) firrna(s) retro como verdadeica 
de:LUIZ CARLOS PALHARES.-.-.-.-.-.-.-

o José da Silva - Notário 
~ Ivantuir Lopes da Silva - Escrevente 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

" 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 

09.272.997/0001-03, com sede à Praça São Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, Município de 

Califórnia, Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exi!., em atendimento ao 

Aviso 6/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma 

Complementar do ~iço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Califórnia/PR, 26 de dezembro de 2007. 

~CAR~lH!dih~ . 
CPF 623.862.639-91 

Presidente 



SERVIÇO NOTARIAL 
Av. Getúlio Vargas, 337 - CEP 86.820-QOO, 
Califórnia -PRo Fone (Oxx43) 3429-1252 

Reconheço a(s) firma(s) retro como verdadeira 
de:LUIZ CARLOS PALHARES.-.-.-.-.-.-.-
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1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1-Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da SimL Não 
Fazenda - CNPJ!MF V 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim/ Não 

V 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sil1)- Não 

j 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Si. Não 

~ 
/ 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim/ Não 

V 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim/ Não 

V 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados SinJ Não 

V 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Si"} Não 
entidade V 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na SinV' Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 'i caso 

L 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sirp' .!,!ijQ.,,~. 

normas estabelecidas para o Serviço r---~~l()p tlBL!'~í'" f. \ 
~F 

t'".)·) . 

, ............ '\ 

'1\ ' •• i""'Ti,r:r- CH::l<:i ,-,' ... i ~. <." 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entid~de não é executante de ' .~Imc ~t~~l('\ 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer sen ~ H~ 

t' .. ~ ...... 

de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não t m 7 DEi. '2 !' 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçõ s, 

~ participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviç ps 
mencionados -.. -
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sirp' Não 
emissora, se houver I 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação Sin}.. Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da / Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Siny' Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço V proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Silll/ Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados I indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento sin;r' Não 

V 
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11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO L 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do S~ Não 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante ,/ 
1.1-Soma das manifestações individuais apresentadas 1"l -
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Siq{ Não 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de V 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 'g~~ forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim/ Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação j da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas lí 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Nãq 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar i apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

1/1- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. ./<. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações f~tas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. S~f1\.\I\@ < .• 

::;;~~fl.\~~ ... " .. ",,,,,,, ..... 

CPF 623.862.639-91 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Praça São Francisco, 64 
Califórnia - PR 
CEP 86820-000 
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Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Praça São Francisco, 64, Centro, CEP 8682G-OOO, càlifómia/PR, 
de coordenadas geográficas: 23!!4Q'02"S de latitude e 51!!21'17"W de longitude. 



SERVIÇO NOTARIAL 
Av. Getúlio Vargas, 337 - CEP 86.820-000 
Califórnia -PRo Fone (Oxx43) 3429-1252 

Reconheço a(s) firrna(s) retro corno verdadeira 
de:LUIZ CARLOS PALRARES.-.-.-.-.-.-.-

o 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastraf 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBUCA FEDERA TJVA DO BRASJL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.272.997/0001-03, 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRA~ 20/12/2007 

NOME EMPRESARIAL / 
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CAUFORNIA 

•. JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
1r******* 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

./ 

94.99-5-00 - Atividades associafivas não especificadas anterionnente . 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR)DlCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

PC SAO FRANCISCO [ ~~MERO 11 L C_O_M_PL_E_M_ENT_O _________ ---l 

I ~~820-O00 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
." ....... 

I BAIRROlDlSTRrro 
CENTRO I MUNIClplO 

_ CAUFORNIA 

APt"'-lrdo pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/12/2007 às 17:49:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/12/2007 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/12/2007 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 21/12/2007 

~_. ~._------------------------------------------------~) 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Praça São Francisco, 64, Centro 

Califórnia - Paraná 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativ~s, de duração indeterminadç;l, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número Jlimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, com foro no Município de Marilandia do Sul, Estado do Paraná, e com sede, à 
Praça São Francisco, 64, Centro, CEP 86820-.000, Município de Califórnia, Estado do 
Paraná, fundada em onze de dezembro de dois mil e sete (11/12/2007). 

Parágrafo Único' - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA tem por objetivo 
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

~ 
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~ §2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sim.iJltâf1t~Jª-::~;g:pJriq.~térias 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir op· . " 1:1 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

" - DOS ASSOCIADOS 
!~, Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 

, preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado_ 

§1° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

,-Art. 8° - São direitos dos associados: 
'a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propo: p~r escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento ~~!!!"..~ .. ~~~''''4 

Assoclaçao; . .t .. ,--""-~·-. r-(' q:::·1;::'1/".L \ 
d) Recorrer d~s atos d~ diretoria, quando os julgar prejudiciais á?s seus tjl~~~o/.).~~~:\{~.::;~:';r;·;;;~~:ç6GS \ 
e) Requerer Informaçoes sobre os assuntos que lhe digam rislil.ef:te:~li\'et\':'SCíh'cltar .. I ~ 

esclarecimento sobre as atividades da Associação.· CO:.\:.;(:p,:,; COM O O'iUGli'U\>!". \ 

Art. 9° - São deveres dos associados: .:- \ :'., ~;. DEL 2CrlO \ 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; ~ \ 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; - ~~_ __ ~ 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; . -----:---

~ d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação;· 
~~) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias ~'Qifr/~~~15' 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11 ° - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão max/mo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1° - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

: ......... ;seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

• 4~ 
§3° - A ASSEMBLEIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°. 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienaç§l.oabens imóveis ou 

~ 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com..JF.ffitã""'R~'d antecedência e, 
deli.bera~á con!o!,me. este estatuto, medi~nte vot9....,.ào~-Z~§if~i~~~~J~. _dia com suas 

" ,obngaçoes SOCIaiS filiados a pelo menos seis me~~~~~\~ga.s.,\~·sr.·~\t~~es do §1°. 
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§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13° - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°. 

§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados'há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
i " conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 

cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da aSsociação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de. associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 

~ rl anual das atividades e ~ncamin~ar to~a a correspondência da entidade e asso?iad~s. 
~) Compete ao Tesourelro:.4sslnar, Juntamente com Q~nte, as obngaçoes 

'. mercantis, cheque .~~,' e doc~mento ~~~ responsabilidade 
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financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e co ~~~~-, 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 

,~: ~rade de programação, bem como sua avaliação. -------------\ 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para explor§ÇãQ do serviço de radiodifusão comunitária. ' 

.,. ---~ 
'-----------------------IV-.. DAS ELEiÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos à votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

j-------;§3° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o míriimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. .. 

v - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princIpIos e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 
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Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte e por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigida o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
----- remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 

congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 21° - São membros fundadores da entidade: LUIZ CARLOS PALHARES, brasileiro, 
solteiro, de maior, pároco, residente e domiciliado à Praça São Francisco, 64, Centro, CEP 
86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.389.821-5 SSP/PR e do CPF/MF n.623.862.639-91; CARLOS FRANCISCO NEVES, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 64, CEP 86820-
000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.025.732-4 SSP/PR e do CPF n.448.675.229-53; JOSÉ CARLOS SANTIAGO DA SILVA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Boa Vista, 336, CEP 86820-000, Município 
de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.3.384.889-7 
SSP/PR e do CPF n.459.553.799-91; TERESA PIRES DE CAMPOS SOUZA, brasileira, 
casada, funcionária pública, residente e domiciliada à Rua Miriam Marsal, 614, CEP 86820-

i~: 000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG 
n.5.428.689-9 SSP/PR e do CPF n.636.013.979-00; e, SANDRO ESILDO CAMARGO; 
brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua Pirapó, 208, CEP 86820-000, 
Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.7.115.078-O SSP/PR e do CPF n.037.289.079-28. 

Art. 22° - A primeira diretoria da entidade' será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: LUIZ CARLOS PALHARES, brasileiro, solteiro, de maior, pároco, residente e 
domiciliado à Praça São Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, Município de Califórnia, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.3.389.821-5 SSP/PR e do 
CPF/MF n.623.862.639-91; Vice-Presidente: CARLOS FRANCISCO NEVES, brasileiro, 
casado, comerciante, residente e domiciliado à RU9 São Paulo, 64, CEP 86820-000, 
Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.025.732-4 SSP/PR e do CPF n.448.675.229-53; Secretário: JOSÉ CARLOS 
SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e dofTli.ciliâ~i:? à Rua Boa Vista, 336, 

~ CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado doA~'âr~r;íit,~ portador da cédula de 
~identidade, RG n.3.384.889-7 SSP!P~ e do CPF ,Q--~~~~t~!1~~\"Te~oureiro: T~~~SA 

. PIRES DE CAMPOS SOUZA, braSileira, c:;;9~~~8ê':~~~,~f~~tça~·Té~,I.dente e d~mlclhada 
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à Rua Miriam Marsal, 614, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado A1fo.31iap~,'!.'l· 
portadora da cédula de identidade, RG n.5.428.689-9 SSP/PR e do CPF n.636.013. .. , .... ,' 
e, Diretor Administrativo: SANDRO ESILDO CAMARGO, brasileiro, casado, autônomo, 
residente e domiciliado à Rua Pirapó, 208, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado 
do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.7 .115.078-0 SSP IPR e do CPF 
n. 037.289.079-28. 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 11112/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
CALlFORNIA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEiÇÃO E POSSE DE SUA DIRETORIA, 
REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2007. Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete 
(11/1212007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Califórnia, Estado do Paraná, 
reuniram-se as seguintes pessoas: LUIZ CARLOS PALHARES, brasileiro, solteiro, de maior, pároco, residente 
e domiciliado à Praça São Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, Municipio de Califórnia, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n.3.389.821-5 SSP/PR e do CPF/MF n.623.862.639-91; CARLOS 
FRANCISCO NEVES, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 64, CEP 
86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.3.025.732-4 
SSP/PR e do CPF n.448.675.229-53; JOSÉ CARLOS SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Boa Vista, 336, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n.3.384.889-7 SSP/PR e do CPF n.459.553.799-91; TERESA PIRES DE CAMPOS 
SOUZA, brasileira, casada, funcionária pública, residente e domiciliada à Rua Miriam Marsal, 614, CEP 86820-
000, Município de Califómia, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.5.428.689-9 SSP/PR 
e do CPF n.636.013.979-00; e, SANDRO ESILDO CAMARGO, brasileiro, casado, autônomo, residente e 
domiciliado à Rua Pirapó, 208, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula 
de identidade, RG n.7.115.078-0 SSP/PR e do CPF n.037.289.079-28, com a finalidade de constituir uma 
Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o Sr. LUIZ CARLOS 
PALHARES, que convidou a mim, JOSÉ CARLOS SANTIAGO DA SILVA, para secretariá-lo, o que aceitei. 
Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléía era a constituição 
de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALlFORNIA, a 
qual será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artistico, com o objetivo de 
propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, quem 
quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia 
do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após 
exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O 
Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de 
estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única cha~§arlta foi eleita por unanimidade, 
ficando o reje{fldyórgão constituído da seguinte maneiJá~esident~ CARLOS PALHARES; Vice­
Presidente(--é,ARLOS FRANCISCO NEVES; Secretário/~É CARL9S SANTIAGO DA SILVA; Tesoureiro0 
TERESA PIRES DE CAMPOS SOUZA; e, Diretor Administrativ~O ESILDO CAMARGO. Após a 
eleição da diretoria, a mesma foi empossada, tendo início imediato o seu mandato, ficando assim constituída a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALlFORNIA. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E 
para constar. Eu, JOSÉ CARLOS SANTIAGO DA SILVA, secretária da assembléia, lavrei esta ata, que após 
lida em voz alta irã assinada por mim e por todos os presentes .. ': 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Praça São Francisco, 64, Centro 

CALIFÓRNIA - PR 

RELAÇÃO DE MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

CARLOS FRANCISCO NEVES, brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado à Rua São Paulo, 64, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado 
do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.3.025.732-4 SSPIPR e do CPF 
n.448.675.229-53; 

JOSÉ CARLOS SANTIAGO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e'· 
domiciliado à Rua Boa Vista, 336, CEP 86820-000, Município de Califórnia,." Estado 
do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.3.384.889-7 SSPIPR e. do CPF 
n.459.553.799-91 ; 

LUIZ CARLOS PALHARES, brasileiro, solteiro, de maior, pároco, residente e 
domiciliado à Praça São Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, Município de 
Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.3.389.821-5 
SSPIPR e do CPFIMF n.623.862.639-91; 

SANDRO ESILDO CAMARGO, brasileiro, casado, autônomo, residente e 
domiciliado à Rua Pirapó, 208, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.7.115.078-O SSP/PR e do CPF 
n.037.289.079-28; e, 

TERESA PIRES DE CAMPOS SOUZA, brasileira, casada, funcionária pública, 
residente e domiciliada à Rua Miriam Marsal, 614, CEP 86820-000, Município de 
Califórnia, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.5.428.689-
9 SSPIPR e do CPF n.636.013.979-00. 

Atenciosamente 



SERVIÇO NOTARIAL 
Av. Getúlio Vargas, 337 - CEP 86.820-000 
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Reconheço a(s) finna(s) retro como verdadeira 
de:LUIZ CARLOS PALHARES.-.-.-.-.-.-.-

Califórnia, 07 de janeiro de 2008 

Em Test~ da-verdade. 

~ 
o José Carlos da Silva - Notário 
lCl Ivantuir Lopes da Silva Escrevente 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, LUIZ CARLOS PALHARES, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE CALlFORNIA, declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à Praça São Francisco, 64, Centro, CEP 86820-
000, Município de Califórnia, Estado do Paraná; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

• a entidade não é executante de qualqueJ:';,modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• o .nome ,fantasia da Entidade QU da e 's~ora, ....... se. ~stE! for lJtilizªdo, será: 
©AL FÔTiI T. Á T 1\ t:=' 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subit~m 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n21/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: ~-S4O'02" de latitude e. 512W 
21'17" de longitude e o endereço proposto para' instalação do sistema irradiante é: Praça 
São Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná; 

• a entidade apresentará Projeto Té:;nico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

( CALlFÓRNIA/PR, 26 de dezembro de 2007. 
'". 

Endereço para correspondência: 

~- ~&b~t, 
LUtl CARLOS PALHARES • 1 

CPF 623.862.639-91 
Presidente 

~SOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CAUFÓRNIA 
Praça São Francisco, 64 
Califórnia - PR 
CEP 86820-000 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob 

o n. 09.272.997/0001-03, com sede à Praça Sãó Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, 

Município de Califórnia, Estado do Paraná, através de seus abaixo assinados, declara paTa 

os devidos fins, que: COMPROMETE-SEACl FIEI;. OJMPRlMENm'BETeJm$AS;-N0RM~~E­

LEIS ESTABElECIDAS PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

CPF 459.553.799-91 

CPF 037.289.079-28 
Diretor Administrativo 

, 
CALlFÓRNIA/PR, 26 de dezembro de 2007. 

CPF 636.013.979-00 
Tesoureira 



SERVIÇO NOTARIAL 
Av. Getúlio Vargas, 337 - CEP 86.820-000 
Califórnia -PRo Fone (Oxx43) 3429-1252 

Reconheço a(s) firma(s) retro por semelhança de 
LUIZ CARLOS PALHARES, CARLOS 
FRANCISCO NEVES, JOSÉ CARLOS 
SANTIAGO DA SILVA, TERESA PIRES DE 
CAMPOS SOUZA E SANDRO ESILDO 
CAMARGO-.-.-.-.-. 

() 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
ASSOCIAÇÃO CULTo E COMUNITÁRIA DE CALIFORNIA 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAI.. DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultara Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA 

[STNE6D98B0363B8DB009D7814F276F43818] 

8582oooooo0-720oo0264188-522049182092-27299700010S-O 

Código de Recolhimento 18822 R\I~ ~ 
~------------------~----------------------~& ~ 

Número de Rererência S -
Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 09.272.997f0001..()3 

UG/Gestão 410003 f 00001 

(=) Valor do Principal 20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora I Multa 

(+) Juros I Encal90s 

(+) Oulros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,00 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL . 

/ 
(nome da pessoa que está manifestando ~/ 

portador da carteira de identidade n!:l 3.1=, g b b s-z SSP/---, residente na 

_~...L...;:==----.;:-E.==I-..1."""'A. .... ~~ ..... & .... ' __ ""'\o..J<..l...\1)_4 .......... t'--____ "7""-L __ · _______ -', na cidade de 

__ -'D .... ~"""""""""·""'~~""" ........ _;....."""':O='-------1, Esta:a:e P...t)..&Q . o' r 
CEP ..... 8J.~Q-~Q.o,m~~· ___ - Q(l.Q , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CALlFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

o 
-Q..-~---1' r-'=~=------" ~ de cepo :-OJO 
(local e data) \r 

sta o seu apoio) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nQ 9· 5-9 S 5J -3 residente na 

/til, ~o.t~s IJmVW' :1-1.3 . / , na cidade de 

~ . Estado de ~ 
CEP ~. '0;20. oro, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

, 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAlIFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

. ' 
/// 

-----6~....q{_-~~~----' O~de ~ de ;;20.,08 . 

t ____ ...... .,...:.'T.ft'lO'<l-:---...u-~--__, 

i SERViÇO PlJBUCO FEDERAL i 
Ivl ' ,~, , ... ' -L· .. -, - ... ,.,, '-iC"'''O' ."... ~ lni~;.t~tH) ',.u.h .. t.A.""11Ul1, J(..IV Ci" I 

Cn~;!r;;F\':>l~; rl'\~i:,' n l"lliltG'!~·lf.it • 

! ."'".~ ;' ;~; ;010 ,.. 'I 
I __ ~,._._---_.! 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

de identidade nQ~ e....3 "- 5' SSP/.b residente na 

O- . ~ 0_ ~ (_ ~~~~~~~~~ __ ~ ______ ~ _________ ~~_~~~~ ____________ ~,nacidadede 

________ -\:-"=<-.-.::.. __ ~O-___________ _' Estado de ( -9 Ü-'"' ClY>--- Q.. 

-..:...I--=--=H----..::..::.-~ --'--=--1' pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAlIFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ -F"-'-__ O""' ____ --JO.z.-de .~ de ~~<::( 
(local e 

a o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade SSP/ ()~, residente na 

~ 1r ~ =r.:r . na cidade de 

'YJoe.-,J~'~ . Estado de _~-<--_~ __ ~ __ • ________ --, 

CEP 8!Ó B w -O(j) , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CALlFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~. 
I 

__ -..,...;t.+-_~_t..J_~+-r~_Yv-_bv_' __ --1' O.!lJ de 10 \f\,~ 
(local e data) J il 

de~3. 

ra a pessoa que manifesta o seu apoio) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa ue está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº G.8~'l· 2-+3-'-1 SSP/~~, residente na 

__________ .J na cidade de 

--~.;::..:..;:.;:.'4"'~:l..:/'"""""""'."'------------1, Estado de _~.....:...::~..;;..;:;;:=w~/ _________ ___' 
\ 

CEP '&, 220 - 900 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, d~monstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CALlFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I I 

_~=~~~=' _____ --I,~de ~ 
(local e data) ~ 

de 2.008 

LJ 7 ul::.L L010 

J~ ~l c1& ~ __ . 
--(-=a=-ss=';in:"::a";;:t~u~ra-d...!:.a.lo,olp~e~ss"-o-a...JqU::u:C::E1""; m=a~nI~;fiífs~ta--o~s~e.l:::u.:::la"'-'p:!:..o-io-)-i-----· --o ___ o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº __ /...:.h..L-I.Y .... 2"---"'3<...,;g"'--"-t'---_o/-'--_ SSP /~ residente na 

______ ~~~~~~--~~~~~--__ ~--~G_v--------------------~nacidadede 

--:;"-"'f--"''-+''::"I'--:oI':..u-....;....J<~=----------------' Estado de ---JI1'--~----~"'-'-..;..;;...;;....'-----------------' 
CEP __ ---1..Wf,<:..--::.....;,..::....:.:.:....-- O 60. pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAlIFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L 7 JeL ~G10 

(assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

residente na portador da carteira de identidade n9 4, rJS J ,s;g S -O ssP /1'i2w 

~~~lA~~~V~~~~~~~~~s~~~~~~~~~~~t~~~~l~3~3~~~~~~, na cidade de 

CMr' FOt2N r'f} , Estado de --,-l1-,-~-,--A_jV_A_' _____ ~ 
CEP r8;.6JQ .00) -__ -I' pessoa f-ísica, vem, ,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAlIFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



,,---.., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ess a que está manifestando apoio), 

residente na portador da carteira de identidade fjt~5 T '1 T ::r 

~~~A_~~~~~U~~~(M_-~_v~~~~n~~~CL~~~~~~~~6~9~~~~~~~~~na cidade de 

...;{] .......... :.:.:../)t::::;h:t..r'.l-G.:::..:Í-.::::..r...;{IJ:..!../t..i..A _________ ---', Estado de _L....Jl.J~..:.....:;.;:..-.-r _________ --' 

CEP @6 {la20 - OOl:? • pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CALIFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ Q--",-,-A.<...;;L.:.../ =t..t.:.t;.;...~..::.t l:}:.J..f '~_~_~--" ~de lAPB /820 de 2me . 
(local e data) U 

(assina Ufa da pessoa que manifesta o seu apoio) 



('\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 1· 2. )J 2 ~ Q ?.?.-:1 SSP / J!iL., residente na 

...l..R.1..._!Jo-FJ-:!::"->~€,i;;,.r_(!lo....()~J..m4-Lh~ê:;'-J..cn""+-Ee;...t..........:t2_..L,jCYl'-l:;~I'----"""s=;.......D<6'-'6""--_______ ----J, na cidade de 

CEP }1 6 32 O ·00 O -__ -', pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUf~ÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CALlFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_-,C::;...;;;;..ê-..;...:/ ''-ti' A:::::.u...LC...<..m-'-'-'-','2;;:..------', a..3- de "'(1 em e I 'r e) 

(local e data) 
de 2008. 



í\ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n2 Q. 7 a2:3 J j :5 -? ssP/g,. residente na 

~~~o~~~.~~~p~~~~~~~~~~. ~~~~6~1~y ~~~~~,nacidadede 
~) . o ~dOde __ A ............... AO~\d1"""","",,-W_----, 

CEP ~ <D g J Q - O O O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAlIFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

na 03.;42 ? , 11'1 {O 00 /; Jaoca lizada 

~_Q{;t ___ O--,-...l=:::.~~.Á...!.--+--=""'-é.l--'-IÜ-=-______ -.. __ (endereço completo), 

(Ln~ 

(". CEP .2 ç; "'2 2 (O -- O DD na Cidade de _.>o::::...:...-=-'I-'''''''''~~~ __ ----' 

{)~ ....... ~~/ Estado -,l.-~~:!-",:=':"...L....;;""-'--------------" vem através de seu 

fepresentante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNldpIO. 

eol\v?~~ 
(local e data) 

Repres. Legal: 
CPF: 

li 7 LkZ 20'l0 

_.~._.~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome dq, pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº __ =!i""'~~It:.~b,-"I..t:Âr~o~ó_""---I.9~_ SSP /4 residente na 

_-;\I!~IJ,A.I!~=--2-~":::"';''I-(ií;j ____ ..L-:-~~_O ____________ --I na cidade de 

----:~IU.U-,4-'''-''-~u...:;.::..---=....-------1 Estado de __ ~~~ __ ~--.:'1;...:'1P'-'~_" _______ .....1 

-.....<tf7''--'''~''''-..sz:;..-- MO . pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

) 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CALlFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1I'lIW'4uoalJAllll&i_.::r:~:!'·~C'"~·''''' , 

S~~~\t~;o ~i~~~~;:i~J~;~~~:L \ 
< 

•• • ' .... '1'·' " I I 
CO'I'!'t~f:pr:: COM U U;<ibl\·~!-\o..1 " "' .. ',.,' .-

O 7 DEZ 2010 

-----r-::;~~~~~" _I ~ __ I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), 

portador da carteira de identidade nº 546-6 B CG,. U SSP/----I residente na 

~ 
()A.! , 

Ol. ~ ~ é2-6/ , na cidade de 

~r~ I • Estado de _a_úl/l_",:;,,~",--,,-__ J ______ ---, 

r'-"'l 
CEP 86 tJ;uJ - 000 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, na cidade de CAUFÓRNIA/PR. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_-=-a~Oh-+~~vvU1l_r _. __ -"nde ~ 
(local e data) -,-

de llooB. 

(assinatura 



~ -~-~~-~-----~-~--- -_.~---_ .. _-- --~---~-------~~----

LU "0( ~- I .,<,\ca~ft O g- (5 
:v Q' W.!::2·,y O 
~ l!.- c:: {~!" "t-

'.'. l
i~~~ - I, 

O \ ::;,,-) C) I 
n OEr- ".j • '-' (:') 1°'" ._.} 

<fi ~ fi) 3 ::3.(5 ~,?: ~'..JjYl -", 11 
~ - (:t.. _ ~ I~a v.... f'~ tU 

Oi> -; • ~')c, MANIFESTAÇAO DE APOIO COlETIV~ (abaixo-assinado) l-~.:~ ~ ;: M 
Nós, abaixo-assin_ados, nos termos de que ,trata o subitem 7.2.4 da Norma:Complementar nQ }/20q4~~m~}lstrã>mos 0\ nosso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CAlIFÓRNI~, inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997 /qOei~3,gue tem po~ interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cid,i3de de CAlIFORNIA/PR. / I ,'---

Afirmamos ainda que os endereços abaixo indicados estão si ados na área prbtendida para a . 
NOME LEGíVEL IDENTIDADE : ENDEREÇO 

( 
\.- \. 



~~c;aç~~ 
S' = 

) (~ ~~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETI~A (abaixo-assinado) ~~1 ~ 

I nó I 

L ;-J'/!,(é"'Y)(4'-'<...( ~ .... ""'-~<..........,.'f'/}g;lt"'7tJ.Q!JanxcA.-(jI.. ! -r'";F I !IM k'l 'u::.x LI&f?[)..!.f" :fá .mvec -J" ~ <_ ~j'~'''~' = "''''0-''',,"' "",.~~' " .' l-. _, 

lli( )~~,ràn. ~~Gl,;z.-~W 1 W,l!>.~WI~ '4}~, IU-.V<R)V\NI "B"J.W \d;<''''~~'''''' I 

1
12 

r 13 1- ,tl'QI).~ "jÇ!l'XID/~-W A- i'j d ?:<' a '6'1.')'"'0! .JVWl4HU.l. r@'O·V~ i ~ I'(S(Q QCid;)Q u....Lf ~;I I A ~ 
! 14 ! 
i I 

i~~ 116-1 '" C--

I.17~J -n=,,= I IVvV I - """,'I-' v i '\, VVJ 11 irí ""'-;:1 to? I ÜY ""SU' V"'"' 'Ff11,.~~ -----l 
I < P. : , I ,~ . ~.. l/r. - ,r. ! 1._ 
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~\l.Jo.'r(,Je 

~~ Q' 

o~ \ 

" "i~~ 
~- ·~O jI;-7 

_._-_ .. ~~---

\\

-' Cf) --:! « <l) <,:,-. o:: te :::.:: I w <.:r. -,-'" 

,~i ~ ~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ ~~ ~~~ ~~ ~ ~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004,\n~ra~~s o n~sso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.272~997 /OOql~~q@ tem por irheresse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. _ ''CO='''''''-' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

20 

CALlFORNIA/PR ~ de ~tIV1 S1VQ de. ZJXfI 

c ( 



~~~19' 

8 ~~ \ 
\~i~O) 

.~ _ ~f)(;;) MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
.1 

-' (/) -! 1 c? m :$ 
w It?" ~ 
r..~ 8 5.f~ _ 
lt ~{~ f~:~ :::: 

-.... , .. ~.. j 

§,~ ~ ~pq 
, .=:'::~ ':-,' >;~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demtrfstrániQS o-nosso 10tal apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Inscr.ita no CNPJ sob o n. 09.272.997/0001-03' q~lerWpo8nteres e executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. ' ". ~ § ~g 

, 

, 

f 

c c 
/-



l;;~- \ ~:'~ ~ ~--
~ .':!J. ~ r_ l .. ' .' .W 

;o . U. r)J [ .. f:l 

VI; - ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ ~,j~ ~8 ~Y'i 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, deb,&~ra~os o nossJ total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997/0001-~m~sse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. 

Ne 
01 

02 

03 

04 

05 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

CALlFORNIA/PR dZL de 11!lt;MtA17 . de. 
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I--~· ':;'~"-'~I o:; ,:5 z 

.,'(\\G8Çde I Ô fi' t:> ~ ~v <l' I LU ,~~ a:: "::::> 
6_ w..§O Ó 

O ..:;s-$ \ 8 f5 o (~.J 
\.. ~ ~ r~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass~ ! g ~~ 6 ;.;j 
'V • r.."J • , '.::l ,,c' .'" ':::l I Jt - '?àJ. ~ o.·~ :-;: . 

~ f-j·9 ~:; r...... I 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, derrt0~~~s e:,nosso jtotal apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Inscrita no CNP J sob o n. 09.272.997 /0001-0~ <ffi9~e~ por intereise exécutar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. L~ 

CALlFORNIA/PR r!JP ~e ~br v 
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MANIFESTAÇÃO DE ÁPOIO COLETIVA ltlbaixo-assinádo) 

l'-~"=;'-I . ~tg ~ 
UJ i..: .... -"-

t ~,~ ~~ o 
i ();! C) C::l 
IÜ5 O (~~ 
~ "\') ",;-;; "'.J 

f: .§]~ ~:~ ~ 
~ n" '-' ~ 

N"ós, ál5aixo-assinados, nos termos de q.ue trata o subltene. 7.2.4 -da No.rma Complement$lr' n-º 1,t2QP4" dertr't,~~a~s!.()- ~ossol total apoio ~ 
iniciatbla ~ii ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALlFóRmA, Inscl'ita..flto CNP J sob o n" 09...222.997 ,0001-0f, ~~ t~ p6-t mterelSse executar o 
Serviço dê Radiodifusão Comunitária na cjdade dEiDsCAlI'FORNIA!PR. I ~ â 8 I 

. ~~~ 

~ Ir de-Qlfili.tJ1~ A" JQg.::j. " -I-!:- -~ r<ã;;~;(~6' ~ 

c c 
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'~C2 ue i LU (), := 
~~ ~ ~ a y; <..? 

S ~ \ ~ [jJ.;:.: n~ a 

<.:> ~ Ú) g ()~-3 r21 C"'.J 
o !~;~ c> Õrf 
-4\~ . ~ :.~ MANIFESTAÇÃO fi APOIO COLETNA (abaixo-assinado) i. fi} 'i; ~5 ~j 

~'V - .... ~ """'.::!! ,. ..:;. ':::::::l 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, dt~~it~tndS'-o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA D~lIFÓRNIA, Inscrita ·no CNPJ sob o n. 09.272.997/0001iJ~~e~mi?or intetesse executar o 
Servlç(i) de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFO'RblIA!PR. I ~:'2 8 \ 

:\D...... = =.- bl.....-' ............ "7"..,l 
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1 -l ....l 

t ê2,~ ~ 
_,..~ ~ UI,>, .-

~'vuYUe~ • c5 fi C) 
~ . ~ [C .~~ S~ :;2 
8 :s-.b.. ' i ,,;:.: ~_.1 C:.J 

(;) ;:r}..J ') MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) l {2 [; ~;~ ,~ 
~ <J> • _\ _.1 . ""_ 
~ \Í. O' rj? ~ r:~~ ~~ (:;: U.J i 

.~ - ~NóSJ abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/20041 '~~~o~tra~s~ nbsso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997/00Dg~ ctik te:t:tl por i~teresse executar o 

A ....- c.: ~ I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlf0RNIA!PR. i ffi ~ o i 
i (/) ü 
"-...... 'T··=r?U~ 

I" .-.----- ENDEREÇO 
'~--~1I'--------~----~----4---~== 

'< r Q R<r '< \,) X~LJ" iQé J.J .... llÃ..>óJ-' c;;.tp"'p YP..l'~O~ ~ 

C.'UFORNJA/'R ~ d, rWo d, Juz.~ 
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--------_._-_._-----------------~ 

\-~. -~ -\-----~------------
-- ; ~ ~ '<.' .,-~ lu.~Ç·-·· .. · .:: I! ,\ ("'. ~-~ t.:) 

'O ~\ ~ úl S : '(";.;.:::;) ) o iLL~;~~73 5 
~ ~ i O r:: . ..., ('-1 11/1 "2):-. ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) l t~ ~ f§ ;~:j PI 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, ~~~~s~~ ~ no~so total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997 /oool-~;~u~terí?por in~resse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA!PR. , ~ ~ 8 i 
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1, ~; MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) '11,\, '~: ~ ~ V i 

. ~ ; -~" 1 ~~ ~~ ;?;:~ ~. \ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ .1/2004, d~~1}~r~o~ noss~ total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997/0001-~3~~ 1iin por interksse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. l~- _C? """""""~ 
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CAlIfORNIAjPR PO de ~ de l!!!.i 
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I'A_ i r;; '~J, ~ I 
~ ~ ::-.::::i :_0) 

~
iS' ! ~.;.;. ::~ ~ .. ~~ :~ \ ~. \ ~ •. ;.: ' .. J ' .• _ j 

. ~.,~ & MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) i \::, .:~~ U~ ;"J (lI 
~ ." ~ 'i! ~--~ .'0) 'I ~ o ; 

I\' -? '. Ü cL ~ ... : ,': ~ ! 
~ c' I.· .... ~ 1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2001, ~e1hoff$trí;l.5loS o ~osso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997 /Q(ÍO~cm, à~e tem por ~teresse executar o LUJ5 o \ 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. . =(f) - • ü~ =~~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NR I NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 
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CALlFORNIA/PR A de ti Rl\lfÃlf1O de 70.8 
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----------" . __ "_'.-"~~-, . I .,----.,-

\~,$:~ \ 
ca 1 [.0 '::,;, ~~ \ 

~~\I. çCSe,s> ; c.', :; :,,,,: '-;) \ 
E \ t i~,~ \" ;:~~ ;~; p' 
~ - "' .... - '." 
"" ~ ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ ';:~,,;~'"'' ~ \ 
"2>..... ~ , '_,_' _," \ 

.... • \ ;::. _9. ~-1~~ ~ \ 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004,id~n~tI'al1Jl:)s o nQSSo total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.272'.997 /00cf~~~tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAlIFORNIA/PR. i Cf) =0. __ ==-="""'" 

:'a5UUtZ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 -'Yf)~ 1" ~ O ~ 4.YCjY.351- ~ 1(: Q:t~ j~ ,9..-9, 1.2..- <60 K20. oc() ~ 
02 'riJ ~ ~ V1.cuti;I!:>- d~ S· 3j. tf~ .. 56Q-1 !7 .. 1r: c ,;\)-uv .... t-tA!~ -f()f RI: gj 0, IJOO [\{li: Ó~,\(Y}(lJl'~P>.JS-
03 I~, dv- 'b /"\ ::j-. Q; :z.;+. Ç)~;). _-: \\\j_-p~ ~ '4~5 ~G 'i? elo CJa) I~n' c::.k ~ 
04 '--.-/ v 1/ ../ 1/ 

05 I 
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06 
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'\,: _ ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ '~;,'~ .~; :~~~ ~ i 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar nQ 1/2004} ã~~~lra~s o nbsso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.27z'.997 /oo~i6bi q~ tem por it'1\\eresse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. ~ ~ =ü ._=-=' =...-.......... 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP 

01 

02 

103 PÇ\9'N.:J.< á), \~=N> m:.~:9),~ IS. d.=:t,S. ',;(} -?, ~".wU.~ \I~ .Thx&ea. . ck À-~: '>-+b>- 1 ~ Odp-9+::>I .. ~ ao ("<'o,eo :&1k~ ,,~ 
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." -~ . MANIFESTAÇÃO DÊ APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ .~ 'Ji~ f:; ~s \ 
i t () .~~ ~i ~ \ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que ,trata o subitem! 7.2.4 da Norma Complementar nQ. }/200~,~~q~str'âfnos o \nosso total apoio à 
inici~tiva da A~SO~IA~ÃO CULT~~l E C~MUNITARIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997/0r~-i3, @e tem po~nteresse executar o 
Serviço de Radlodlfusao Comunltana na Cidade de CALlFORNIA!PR: ... _ . • _m 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME LEGív~'-' --- I IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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~ .; • ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ .~~ ~ Y$, ~:g, 
Nós, abaixo-assin:dos, nos termos de que ,trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri' 1/200~,i'it~os o \osso total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997/0&Og.}OO, @e tem po!J,nteresse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CAlIFORNIA/PR. l- =----=-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
NOME LEGíVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

'. '~ot;6/{)X'_o I f1'ua Ç1:n L~.('PA:;t-dD!~ 1..251 1<g'(;??..20oc>O 
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,.~ U \ -1 ti> ~ 
~ <ÇCJ =~ o - '\ ~ \ o:: ,,:, ,.:::, () 'Gt i ~ \ W\ :\~' ~i~ r=: 
" .!: -# MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ ~ ~ ~ ~ çJ< 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, ~ef~&'s~r~méJSi o no~o total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.27z".997 /OOO~-(%:.~uéMem-:Bor int resse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. l, ~ '2 ~ 

w- ,- o 

~ ~() <:?~-------==-Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do . 
Nº I NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEI' ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que ,trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, ~~~s~mos o no~so total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE CALIFÓRNIA, Inscrita no CNPJ sob o n. 09.272.997 /OOOi:~orim'êresse executar o 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Serviç!> de Radiodifusão Comunitária na cidade de CALlFORNIA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Na NOME LEGfVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 

01 '~,r:»À -fednnrAWrA lI1.de:> J.....·k.I;tD4~4çc-Ç j(-~ V~o~ ... 37 eru.cia,'Ak. ff6~,;NJf$.t.2 "me) r ~-
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.o3(~0'7 \~cl':-.c:>~ fhl~ Gro',;;.o~3{-o ~'~Q n~~ e~;) t?b~~cQCr---~~'---" 
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07(1& A,~ 9AO'i7 rl..t9')Je.A ~ v :t 01:l 5 gq -G ~:tt.;f-(\~ e .. """ 1..I4/:'rln. ful,ta. L j. 5 ~6 8'.u>ml"'l Ieh.. ,d;n eA":-ACiliL~"'.uM 
08 /Z1f.J#.,~ /IIt~Lo _srl~ ~ tss ~95 !?/lrVTgtJt;j ~~'IG:! !:J9-'S/"-I/(j. 1t5 Itlrb g.lo-OOu -b01~~. A..,./ ./.'1 

09 oY;~íllJ ~1:~ n,.!l/VIlkÀ Qflt.~ ~_lt::::;$j.fC:;,?:F1.f:J~ AnJhU.do- c;,.Oj;~()I;" /I ~/'>-' ri:::; G~/ <?eo ~c20~~p f0A"J/J~ ,Sf-t:~ li/] 
10V c/ L ~ U v U v ~o-

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CALlFORNIA/PRt!21-de 1'- ~I'-"O de74Pf 

ti 
l. (, 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

CcSt> »O CoNg-tu.~ Ú}n1. 46. ~jJJLitUJj r!(r,ontsi ~Td1l 
(Razão Socia! da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n. Q 

06 I flI ,J,3 9 /~ J - Cl:> localizada na * fg, ko rkeg41 ~3 
7;;t !endereço completo}, 

na Cidade ,de 6a l )..)..)..J..ON _ ' CEP g6 g 30 CXJD 

---.:;/r:-...:..rJ-'--Rl-'iIJ<--..::..rV_tI1_

J 

__________ ---', vem através de seu Estado 

) 
representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. Q 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

,H==--=---_de âV8. 
,~. 

" 

Repres. Legal: 

CPF: '1 SZZ" ~ l.I 
Ú 7 DEL 2G'iO I 

_._--~~--,--
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L-omprovmue ue mS(,;Il\'(1u \::; U\::; ':>!LUil\,ilU vilU(l.i:lUru 

~Co..". 
",. c::ic ~~ 

.\ ~ rIS J':! ~ 

. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~ Ru'":'--Ó J, 
. ................................................................................................................................................................................................................................................... OJ'l 'llIq q) 

Contribuinte, &. -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.154.239/0001.00 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 17/03/2004 

NOME EMPRESARIAL 
CASA DO CONSTRUTOR - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES L mA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.44.0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
AV GETUUO VARGAS 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
86.820.000 

I SITUAçAO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIC\PIO 
CAUFORNIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:28:55 (data e hora de Brasrlia). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

G 7 DEZ 20'10 

~ ----____ ----OP-

http://www.receíta.fazenda.gov.brlPessoaJuridíca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 8/1/2008 

~._ ... 
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(.---.., , 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

QQ.1Q\f,.3'V-!OOOJ-ÔO 
I 

, . localizada na 

_\J~~~!..=::::...:09:::...-.l _________________ (endereço completo), 

CEP ~bg~OOV na Cidade de __ ...;:.~-=..:!-=:.::" ..l,.p.oR:-=.r-=-.::.:\0.:..=...;\:..!..f\.~ ___ --, 

.. 
Estado __ f.J--!-(lo..,:.:>Jg=~:>.lW:o.ucy.,!O....-__________ ---" vem através de seu 

representante legall declarar para os devidos finsl que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

_-.:..~-=--=-~-=-li:...:...~ -~EO-=-'" Q..;-=.:.....:N-!.\~A.._---', Oe de ~ f'l e:-t'&o de <.oáiS. 
(local e data) 

Legal: 
CPF: 3 6'f.l 'f.6 ,,"09' - ~~ 



... eo 
~ ~"= 

" ......................................•...•••. ==.:.'.~~.::::.=:::=:::::=":=::::::====::.=:.............................................. ............ ! :$1 
Contribuinte, Qt.$' :,,7; 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diver(;1ência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.194.36410001-60 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/01/1994 

NOME EMPRESARIAL 
NILTON MORIAKI OGIDO ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCEARIA OGIDO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARlO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AV GETUUO VARGAS 

I ~~820-O00 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CAUFORNIA 

I COMPLEMENTO 

JUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/01/2004 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:36:19 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpj revalCnpjreva _ Comprovant... 811/2008 



.. . ~ 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

sob o CNPJ n.Q 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. Q 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

_~ __ ""-+-/~=--><-."".:....::;,'"""",,-__ ,(JJ tt de 1'1~> de Q60F 
(local e data) ~ 

Repres. Le~al: 

CPF: CP 1 f . 2 ;p ~ - 16 5 ~ - O 3 



( 

Comprovante de lnscnçao e ae ;:'lruaçao '-'auasuaJ. .LCl.õ '" 1. V1. 1. 

. ~, 

~ ~~~ , 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~ RU~ 'R 
................................................................................................................................................................................................................................................ ~ .. :lY c:,1$" 

Contribuinte, & -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIçJ\O 
00.685.62110001-56 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 07/07/1995 

NOME EMPRESARIAL 
V Q DE OLIVEIRA CONFECCOES ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-6 - EMPRESARlO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

I ~:.'820-O00 I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CAlIFORNIA 

I COMPLEMENTO 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. AllVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:37:13 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, "",cl""i't-Fi:..r::l'liffi0 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/ cnpjrevalCnpjreva _ Comprovant... 8/1/2008 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da presa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.Q 

O !J5b2, 4 li 10021- 06 , 
j 

localizada na 

f 
CEP -l.L-""'-'~~--f"u.LJ,"",---- na Cidade de p:::'-'<Io'"-""''---F-'''''-L4A'"'''''-'''''-I,,;;~-------' 

Estado $ a4A:lvn1lL' .,/f~ , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.Q 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNicíPIO. 

Repr~. Legal: ~;z: oS ti -55 '1- 'f I 
CPF: ~ Ú 7 O\:.l- lei'h) \ 

~ \ -----­.-----_ .... --



(, 

í\ 

.... -0- .... _ ....... 

~eOIl1(,: 
-'"' ~\ ~, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~ :.Hí ~ 
........................................................................................................................................................................................................................................................ "':-\Y lõ0 

Contribuinte, íS'S -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.562.46310001..06 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1810712001 

I NOME EMPRESARIAL 
MARIA MAGDA VILAS BOAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.63-6..01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-6 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

I CEP 
86.820..000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. A11VA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIC1PIO 
CALlFORNIA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/07/2001 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:39:03 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/ cnpjrevalCnpjreva _ Comprovant... 8/1/2008 



CARTA DI: APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão 50 . I legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

0.2.540 .r;s Li/COo4 - 40 localizada na ~ ~ tÚ~f 

.:..:A,-,2L!O~ ______________________ fn:ço completo), 

CEP 8(Ó.)3020.000 

Estado -r~ 
~·PC<= na Cidade de _-"'~::::'::::="'::~~:'::":::"-'--______ --' 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. Q 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDiO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

Mll,~~ 
Repres. Legal: Lv i1. ~ 
CPF: 5<35. LJ'i1:}· J[l'-34 



\.-OIIlprOVi:Ull~ U~ lll:Svllyi1U I;;; UI;;; I.:IlLUa')'aV 'VaUUi)L1<U 

~ ,~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~. 1"\& b~. ~ 
.................................................................................................................................. : ................................................................................................................ ~ ... 'RIl'Q~ '& 
Contribuinte, vó"S _ er,Q) 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.546.65410001-40 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/06/1998 

I NOME EMPRESARIAL 
LUIZ KOVALCZUK 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .............. 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.12-1-00 ,; Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-6 - EMPRESARlO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
~ JOAO VOL TARELLI 

I CEP 

86.820-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CALlFORNIA 

I COMPLEMENTO 

JUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/06/2002 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

0\ Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:41 :03 (data e hora de Brasilia). 

( Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/ cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovant... 8/1/2008 



J' 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

f3.3~4.( 3ál/OooJ _ O l.! localizada na 

:::.-Lf_3 ________________________ (endereço completo), 

CEP g ((i K oLo .. () O Õ 

Estado ~~ 
/J \1.~~~ 

na Cidade de ---=~::::::....:..---4~r-==--....:.....;:.....--2...-------' 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

Repres. Legal: 

CPF: 5r;f, li 4.3 . .:;;-, l'1 ..- C; 8' • 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ' 1'\ /1') ~ .............................................................................................................................................................................................................................................. ~;:~~t{j/ e;Q;Ct 

Contribuinte, 8 -

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
73.327.132/0001-04 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 06/09/1993 

NOME EMPRESARIAL 
NEIDE BUENO MACHADO ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-6 - EMPRESARlO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

I CEP 

86.820-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
SEDE 

I ~~ERO 
I MUNIC!PIO 

CALlFORNIA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:42:07 (data e hora de Brasllia). 

! Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/ cnpjrevalCnpjreva _ Comprovant... 8/1/2008 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n. Q 

o O, O <3 3 Lf '2 V looo1-,bO localizada 
I 

na 

-,-G)",-,' 'rf~-="",-""~=--_f-vL,----=o=---,=2:::.J,g,,,-· -=::9<---_________ (endereço completo), 

CEP 36 Ci{ 2 O - 000 na Cidade de Cfl.2. ~_-__ ---' 
Estado p~=- , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. Q 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁD!O COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

Repres. Legal: 

CPF: ~'-fS1-'3113;f -L-t~ 



comprovante ae mscnçao e ae ~nuaçao '-'auasmu ruge i Ui 1 
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~'I'\sb'\ ~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~ RU'o~ "§t . 
........................................................................................................................................................................................................................................ ··:v~·........ co 
Contribuinte, S. .... 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.093.420/0001-60 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 16/06/1994 

I NOME EMPRESARIAL 
N DE VITO E CIA L TOA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ............... 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anlerionnenle 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I LOGRADOURO 

AV PONTA GROSSA 

I ~~820-O00 I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
CAUFORNIA 

I COMPLEMENTO 

I~R 

I srrUAçÃO CADASTRAL 
_ ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2000 

I ~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:45:33 (data e hora de Brasnia). 

I Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 8/1/2008 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

C1Dh. t- cL. pc:u.:, Q 0<./fY1 ' 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Ju' 

10 Df z 2. 3 L\ ~ DOlO { -;-Zqocalizada na ~. ~ ~'O 
a""-~o-c.Y2 S((]IJ (endereço completo), 

CEP ~ ~ ~ Z O - O cf) O na Cidade de _Lol,~~01A.LJL."->.'c_~,---__ ----, 
Estado ~-,-Qy\.."--I'-=,-Q.AG/ __ . _________ -'i· vem através de seu 

( ) 
representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRiA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 2 09.272.997/0001~03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRiA NESTE MUNiCíPIO. 

~~ 
Repres.legal: 
CPF: .zG /. 3 t55~ ~ 89-/ )"/ 



(\ 

( ) 

ré1g~ 1 UI 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~·f\S. ~ .~ ~ 
............................................................................................................................................................................................................................................. u>.:.. OJ. U Q), 

Contribuinte, íS',s _ ~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

80.922.347/0001-20 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 31/10/1989 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS DE CALlFORNIA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

85.13-9.00 - Ensino fundamental 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

I CEP 
86.820.000 

I SITUAÇAO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
J EVANGELISTA 

I MUNICIPIO 
CAUFORNIA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~ SITUAÇAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:51 :58 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 
.......................................... 

\.:~~ .. ~i~n~~r;{j~:.!:~~ti~\i::.! 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovant... 8/1/2008 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Emp esa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

localizada na 

...... \L'-!..fJ-I-r,=-[ -=ÚJ'-!..fl_) _--=~-'--_____________ (endereço completo), 

CEP 8~ 82 O ·000 
,( . 

na Cidade de C fl L 110 ( Al U 

Estado fBiZ jJlt/.II , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIAnVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNicíPIO. 

oli.sol. 0/9- J..;o 



('. 

vumpruvame ue mscnçau e ue i:)l[uaçao vaaastraI J:'age lot 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
,eo",~ 

:ty~ '+\ \ ................................................................................................................................................................................................................................ ···········t········:~~ '8, 
Contribuinte, ~v I<,"V }' 

'iS'Si -
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.378.553/0001-04 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 08111/2002 

NOME EMPRESARIAL 
AGROPECUARIA OGIDO L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADO RURAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206~ - SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I LOGRADOURO 

AV GETULIO VARGAS 

I CEP 
86.820-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClPIO 
CALlFORNIA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/1112002 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:53:30 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 8/1/2008 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

059 (Q I g 6 g 1000 I-il localizada na . .A\{: ~À.a 

-l\'-L:t ... a4l-)\-l,,:W~""'-L..boL---..!...I.....:~::....!oJ~--l/~Ce...s....:JI;j;\.l4.L-.1...<S~-----_ (endereço completo), 

CEP 8:.6 R;:)Q-'Ooo naCidadada JD~-A ~'"o 
Estado --",e~h."",--_____________ --" vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNldpIO. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .:\ .~ '<"lot\l 
V': R\)tl~ I 
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Contribuinte, ~S' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

06.961.868/0001-71 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/1012003 

NOME EMPRESARIAL 

FABED CONFECCOES L TDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
~V GETULIO VARGAS 

I CEP 

~6.820-O00 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
I MUNIC\PIO 

CAUFORNIA 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2004 

I ~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:57:30 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidad 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/ cnpjrevalCnpjreva _ Comprovant... 8/1/2008 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

'}- 9,)-X 3. rS, !ooo,-Lf8, localizada na 

;'\f.-I_th=...:.n.<t=""'!'l-I' ..:...I1t~\ __ --I1"-'---'~=---'z,=z....:._..,.L_ ________ (endereço completo), 

na Cidade de 'CA L ~ t:=Ú L )'J i l4 

Estado --,-p.,-::_,-,~,-""-_____________ ---,, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIAnVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNldpIO. 

(\, 
0r_~W:-!.·/""O-.::-~·Il!....!:JV..:....;/!...1.· A..I.----LP---.::Il._...J1 O lde Ó rttN 6-r (J.q de '200~ 
(local e data) 

Repres. Legal: 
CPF: 23 r '1l.~ [./ ,~~ ~ I 
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, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral i: ~ ""} 
............................................................................................................................................................................................................................................. ~ ... I.. co 
Contribuinte, S ..,. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.783.769/0001-48 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 14/01/1987 

NOME EMPRESARIAL 
COMERCIAL DE MOVEIS ORIANI L l'DA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DE MOVEIS ORlANI 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.64-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não infunnada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I 
LOGRADOURO 

AV GETULIO VARGAS 

I CEP 
86.820-000 

I SITUAÇAo CADASTRAL 

. AllVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO I MUNIClplO 
CALlFORNIA 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/01/2004 

I ~ SITUAÇAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:58:19 (data e hora de BrasrJia). 

( Voltar I 
., .. ,., ................ , ... , ................. ',.' .•.. , ......... . 

h1l1 .. ~!~fh:fl\t~.<·1i~fl;lf:~.i 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

1:~oç;fJ 1=.3 6 COo/-s.7- localizada na 

______________________ (endereço completo), 

CEP gr; B 20 OfX) na Cidade de --'e ......... ---"-'-'IJ'1'-l-L""-l(-Lffl~~f3,..L_N:=_.L;I...,L,~t___ _ _____' 

Estado _\.J,filtr'-l-!'---'P--<-..::.Jt4:'-'-LtV-"-.L.B-J-_.-________ --', vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.Q 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNicíPIO. 

n 

6wyvc/v2UJ ;J~ , 
Repres. Legal: 
CPF: 6 JS ~9 'J d-6q~o!j 



.l:'age 1 OI 1 

~.Co~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~' \ÕI'B "U ) 
.......................................................................................................................................................................................................................................... ~.~ 
Contribuinte, ""S' -
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

74.058.736/0001-57 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02/01/1994 

NOME EMPRESARIAL 
C.F.N • ..cOMERCIO DE PRODUTOS ALlMENTICIOS E REVENDA DE GAS L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
RSAOPAULO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I ~~820-O00 
I SITlJAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClPIO 
CALlFORNIA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 09:59:10 (data e hora de Brasrlia). 

Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2000 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/ cnpj revalCnpjreva _ Comprovant... 811/2008 



~. 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social a Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

localizada na 

______________________ (endereço completo), 

CEP ~00w-om 
Estado ~flt\.J q rJ Lt / 

na Cidade de _C_R_L_! F_O_p-_rJ_1 f1'-<--___ ---' 

, vem através de seu 

( 
representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

r\ 
, I 

_C_R_L_' F_OCLN_'Pí _____ , OLdejq,vtlfl)í) de ~. ___ -, 

SERViÇO Pl:.iPUCO FeDERAL I 
~ 'l'lfl'lr"e' rI' , • . :'~." i-',-,·"", i·"i,'''::lt'C-les IV ", ,!f.,,:~,,;"J'.'" I'.,,:" ".,:. ,., , 

CONFEF;'E CCi't! O OFHC?iNAL 

(local e data) 

o 7 DEZ 20'j(] 

I~_--
Repres. Legal: 
CPF: 

9~t ~!9 ~S9 -06 



L-ompruva:me ue llHSlilIc;;au e ue .:llLUUyUU \.JUUU:;Ué1l .L o.õ<;;; ~ VI. ~ 

~eOI17(f. 
. '1..'] ~, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~ f\S 1 A ~ 
........................................................................................................................................................................................................................... ·····················~ .. ·RIl\)nà.A. ~ 
Contribuinte, v~S ... 'li 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
76.748.177/0001-32 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 20/04/1983 

NOME EMPRESARIAL 
SUPERMERCADO PACOL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATlVIDADES ECONóMlCAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

I CEP 

86.820-000 

I SITUAÇAo CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROlDlSTRrro 
CENTRO 

I NÚMERO 
232 

I MUNIClplO 
CAlIFORNIA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

23/04/2005 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 10:00:05 (data e hora de BrasUia). 

I Voltar I 

A RFB agrad~. a sua visita. Para infonnaçôes sobre politica de Privacidadei~~~~;~lf 
Atuahze sua pagtna COI\.l:'::P~(\\;: (:( H':i U Ui\\r.:"Ü·Ji~.L '''' ... , ~"'~ ...... .. . 

t (j 7 DEZ 2GW 

~_._._~-

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovant. .. 811/2008 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

inscrita sob o CNPJ n.º 

(\ 

Estado "(?Sà~ , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

!~M ~"S),N.~ ~~~~..,~ 
Repres. Legal: 
CPF:OG"1·0\.<Õ . .Q~q -~~ 



\""ulIlpluvallL~ u~ 1l1St,;nçaU ~ u~ i:)llUaçaU \,..,aUaSlfIU .l:'age 1 or 1 

~& Co",-

, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral . ~~ q l (;.J"-" 
.............. : ....... : ................................................................................................................................................................................................................. ~ 
Contnbumte, .~ i; 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.351.706/0001-47 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 27/04/2005 

NOME EMPRESARIAL 
RONAN EMILIO MISQUEVIS - CONFECCOES - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-6 - EMPRESARlO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 

R SAO FRANCISCO 

I ~~.820-O00 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIC1PI0 
CAUFORNIA 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 10:01:14 (data e hora de Brasllia). 

I Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprovant. .. 8/1/2008 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

legalmente inscrita sob o CNPJ n. Q 

localizada na AJéNIJ4 
'-"'-'-'--":....=::--=---I.L-~-=-'---'--=._..,...---"--"'----r--"r~.-........,.-- (endereço completo), 

CEP --'~"--->.L=-"-'-_...:....l.l._-:-- na Cidade ,de ----.:=----!..l~--'L-...!...e=-N~/...!...4 _____ _' 

vem através de seu 

() 
representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. Q 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

CcyC~)cJJ JÍ1- :y~ . Jde~ 
J e data) 



l-omprovame ae mscnçao e ae Lluuaçao l-aaa~'1rdl .l:"age 1 OI 1 

~ .. f,Co",~ 
,/,' ~. FI!; ~~ ~ 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~ R\lb"r{) 8 .............................................................................................................................................................................................................................................. °

15
......... ':1>0.. 

Contribuinte, ~ --

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.176.846/0001-19 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/0312004 

NOME EMPRESARIAL 
AUGUSTO PINTO -COMERCIO DE MOVEIS -LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRIÇll.O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.64-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇll.o DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇll.o DA NATUREZA JURIDICA 

206~ - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
AV GETULIO VARGAS 

I ~:'.820-O00 I BAIRROIDISTRITO 
CENlRO 

I :MERO 

I MUNIClplO 
CALlFORNIA 

I COMPLEMENTO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. AllVA 
DATA DA SITUAÇll.O CADASTRAL 
23/1012004 

I ~O ESPECIAL I ~ SITUAÇll.o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 10:05:52 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj reva _ Comprovant... 8/1/2008 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

t! ~ 3 C:, I B 6~,(J / -/Y localizada na 

p':.I2Cz ________________ (endereço completo), 

CEP '3 Co '3:2 t2 - CXDt::? 

Estado --I2A..L.ILltl=fI&:'-1L-'=-.:.4-L-
r 
___________ ---', vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

--"C!....;4-....!....!!:?'-L/L.6_tJ:..../ÚVi::....!' =<....=:....l.-Y..J..c1.t-__ , ~ de ...JAzV4?-1'll &J de ílf20 Y. 
(local e data) 

Repres.legal: 
CPF: \-.2. '} 1I Z fz..g -( j~ 



CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

localizada na AWlryvy'~ gllM1M9 
v U 

\ ..... tll,J~""'~()J)~~-+I.....!;J:t../'--'~'-O"""-_______________ (endereço completo), 

CEP 8 <Ó~;Lú 000 na Cidade de _~~=~-~,.~::!::.~ _____ _ 

Estado O .. h,... M'''''''--_:::1J~1JV~_~ v.JV<:>L..!.'..l!.!!.:: vV~~ ___________ -" vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

_e~~~-~-~ryU-=-CV _---', siLde j(om.ÚtUJ 
(local;;;;;r;;;- U 

Repres. Legal: 'R,ONAlJo G!'.vcoS' 

CPF: 050, qo'·JGQ-1s:r-

de 2.UR . 



., 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social' da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.º 

1;W. 2I;j /aJO.! -30, localizada na 

1-/Y..!.-<=!!:.........::g~f:::>~;6-= _________________ (endereço completo), 

(",\ ri /".- d ,~,/ 
CEP Iu..? õ:tO O O O na Cidade de 4: &LI Eb~/{/I 4= .. 

~ I . 

Estado f:. g. , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, Pessoa Jurídica sem fins 

lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 09.272.997/0001-03, PARA A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNICíPIO. 

(local e data) 

Repres.legal:~ 
CPF/66.562.f6q...,)77720241/0001 ~3õ1 

JOÃO SENE-ME 

AV. GETÚLIO VARGAS, 256 

L CENTRO - CEP 86820-000 a 
CALIFÓRNIA - PA -Jl 

é"D",~.InalU,,,,,"~'.r'''''''''.'''S>-.;t....,.,,u,,,,, ... r ...... _,,,,,,,, 

1 

SERViÇO p(n:. :'::'0 FEDERAL I 
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" ---------------------------------------------------------, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

--.~ .. .c'RETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 63000.002189/08 Localidade/UF: California/PR 

Entidade: associação cultural e comunicação de california 

Aviso: ,)r:; ?4 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

23S4002 

51W2117 

IBGE (B) 

23S3900 

51W2118 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

praça são francisco 64 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

6. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

praça são francisco 64 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

1.92 

Sim 

VIÁVEL 

(~ãO ) 

Sim 

• ,QnI'_M _______ ' .. UD~ 

""~' .~ 
;:'JCr\VII,:'V'-U,.;,.:.'· ... ' 

Minis§!r;r)(':; C:~:<:" (:;y 

COi\áFEFU: C,CIr.\!~ ( 

1 O 7 DEZ 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~ --- .;':0..._ 

12. Conclusão da Análise 
..... 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /1/7 

/ / / / 

fli/U4 
, 

~(~sCf!d 
;-

( nalis a) 

20106/2008 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.002.189/08 
LOCALIDADE: Califórnia - PR 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária de Califórnia 

A viso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, confOlme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 25 de junho de 2008. 

Lídia Souza El-C rab Moreira 
Siape: 1365439 

·t~.,~ .. ~","u"--t.u.w:.axr.·r."J"""'''';oon'.,,...,;.n--·'''-'''''1 

~ SERViÇO r::(!81.!'.-:':O i:EDERAL \ 
~ f\Ainistédc: c~.'.:~~::: C;,',irnilnlcações 

CONF~r~ ~;:GINAL I 

IsrnDespacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.002.189/08 - CalifórniaIPR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002189/08 Localidade/UF: California/PR 

Entidade: associação cultural e comunicação de california 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls. 01 a 04 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° do estatuto social da entidade. 

4 . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação e Eleição datada de 11/12/07 (Fls. 13), apresenta registro incorreto. O Estatuto Social da entidade (Fls. 06 a 12), apresenta o 
devido reQistro. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 Q da Lei nQ 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicrno ou 

Fls. 23 a 86 - algumas manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Fls. 20 - "Califórnia FM Comunitária". 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da i/"-'.-
v ...... ~'"'""'-·Si'fi'r""'""" .. ·_ .. 9. I SER comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 'IÇO PI)eUCo FFT;:;:. 

F'ls.20 f IV"fIIS(eno (~a8 Co:r{fJntDf.í'7 

R. Cf\W' EF?~\~::' {~{J:~,;1 C~ ()F~f(31r Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mOdalidadlde vi" 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisã· . 

. 7~mLÚl\J 10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e d ( 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a fecução 
de qualquer dos serviços mencionados? ,: 

Fls. 20 - I~~~_~ "" " ....... -:::?'!'-.......... -
11. N2 de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 05 - n.2: 09.272.997/0001-03 (Ativa). I 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 13 - 4 anos Valid~de: 11/12/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Luiz Carlos Palhares 
623.862.639-91 

Presidente Sim Sim Sim 

. ;:" '";" .: .. : ..... '::. : .... :. ' . :." .... ; .. ,44a.675.229iS3, VIc;~jPrêsidelitê . Sim ,. Sim :SI .. Carlos Francisco Neves·· .. ' 
.l 

........... ' .. , ... .' , .... .... m 
': .. ' ' .. ' ..... ' .. ,.' .. ,:. ....• " . '.' >.... 

José Carlos Santiago da Silva 
459.553.799-91 Secretário Sim Sim Sim 

.•• '.' ...•. . .... > ." 63~LtÚ3.979-bo 'T~S9úrelra 
.'. 

Sim Teres'a.Pires·de.Campos.S9l!~.·: :">':. ,.i. ";:" , .. .' Sim Sim 
' .. ', 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002189/08 Localídade/UF: Calífornia/PR 

Entidade: associação cultural e comunicação de california 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade 
Emancipação 

Sandro Esildo Camargo 037.289.079-28 Diretor 
Sim Sim 

Administrativo 

Observações: 
1) Comprovante de pagamento da taxa: Fls. 22; 
2) Relação de associados: Fls. 14 (somente dos dirigentes da entidade); 
3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 21; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 20; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 20; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls.15 a 19. 

13. I Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Declaracao 

Sim 

1) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 11/12/07, foi devidamente registrada no Livro 
?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 

) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domienio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 01/2004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza 
como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e 
as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

É o relatório. / À consideração superior. 
,..., // ./' '" 
C-rA 'flu:w)v~ 

Udia Souza EI-C~rab Moreira 
(Analista) 

Lúfir ,...r ~ fM" 
Chsfe ele S6\. :\adiodif 

,::: .. ,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5.1 b 5 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ CARLOS PALHARES 
Associação Cultural e Comunitária de Califórnia 
Praça São Francisco - n. ° 64 - Centro 
86820-000/Califórnia/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 30 de junho de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002.189/08, na localidade de 
Califórnia - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S· que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 11/12/07, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal reg~o, em 
atendimento ao disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004 .. 

rJ~. J3. 
2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 

número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser composta somente pelos associados 
fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza como uma entidade 
comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os 
dirigentes, os fundadores e as demais categorias, conforme previsto no estatuto social ~ entidade. ~ 

r!J ?Cf L J5. 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpri ento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada everá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta o subitel' ..,~~Ntrrma."~---·····\ 
Complementar 01/2004. SERVIÇO PllBLiCO FEDERAL I 

Ism - DOS/SSCE-MC 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Minls~ério das ComuniGaçôes 

CONFERE GO;l-i O OnlG!NAL 

~ Ú 7 DEZ ZOW 
,~ 
l _-~-------



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

M INIST!:RIO Di!' S COM UNIO.D. ÇI:iE8 
BRA SrLIA • DF 

53000036378/2008-73 

SE APAISC 

20.1013.1'2008-08 :59 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n. o 5165/2008/RADCOM/DOS/SSCE­
MC de 30 de junho de 2008. 

Processo n.o: 53000.002189/2008 
CALIFÓRNIA - PR 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, comunico que estou encaminhando em anexo a 

documentação solicitada. 

CALlFÓRNIAlPR, 30 de junho de 2008. 

I.· ~~ 
~ZCARLOSPALHARES~ -

CPF 623.862.639-91 
Presidente 

Y-, 



SERViÇO NOTARIAL 
Av. Getúlio Vargas, 337 - CEP 86.820-000 
Califórnia -PRo Fone (Oxx43) 3429-1252 

RECONHECIMENTO DE FIRMAS 
Reconheço a(s) tinna(s) RETRO como 
verdadeira de: LUIZ CARLOS P ALHARES .. -.-

Califórnia, 14 de 2008 

~ /vantuir Lopes da Silva - Escrevente 

\.:.. .. ~ ... ' . 

( I 
--../ 
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CARTÓRlO DE REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS SEDE 
DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL -P ARANÁ-

Rua Silvio Beligni 480- CEP:86825-000 FONE: Oxx 3428109"- Ôf.f' "'') '1 
E-mail- crcmarilandia@hotmail.com.br ..... co) ~~ 

Cannem Lúcia Martinelli , . J -a. 
,. "0 C') 

Oficial I. . ''-.9- ,Cu 
\,., '.) 

.. ífQ\ _ 'Õ0~ • 

CERTIDÃO BREVE RELATÓRIO 

Certifico e dou fé que revendo neste cartório, a 
meu cargo os livros e documentos existentes, sendo aí, verifiquei constar, 
no livro A/04, fls. 20v, sob. nO 402, de Regi~1r.o-de...1!essoa-.Jurldica, o 
registro ·do···Esta-tütQ~4ª.:Ai$ºciaçãºj;~!!l~~alJ~º~!!º!Jª-º-ª._º~_.Ç-ªljf6rnia .. ,~ ... _,_ 

(\ PR, cujo registro foi efetuado em 20 de dezembro de 2007, Certifico 
mais, que no LO B/37, de Registro Integral, em data de 20/12/2007, fls 
86v, n° 7605, foi reg' trado a Ata de Fu!!.ºªçªo da Associação Cultural e 
Comunitária de Cali r 'a - PR~~AÇÃO:--não"liá-:-Naaa-mars, Do'-"""--
que para constar, eu'''' .. '. . ~ .. ',(CarmemLúcia'MartinelH);--'''-­
Oficial o digitei e ass' n , 

o RE ERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

DE MARILÂMDIA 00 SUL· 
Civil das Pessoas 

15 e Jurldlc8s e 
e Documentos 

LÚCIA MARTlNELLI 
Oficiai 

FATIMA FERRO GOGOLA 
Escrevente 

'a do Sul, 14 de agosto de 2008. 

em UCi~ 
Oficial 

~,_~""~"",,,,r.,"~~, 

SERViÇO pt'JôUCO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFEHE COM Cl Of~lG!NAL 

Ú 7 Do: ') '')('.10 t.i... LU 

~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Praça São Francisco, 64, Centro 

CALIFÓRNIA - PR 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ADEMILSON APARECIDO SCHULTS, residente e domiciliado à Rua João 
Joltarelli, 46, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade, RG n.4.033.508-O SSP/PR e do CPF n.472.670.659-53; 

CARLOS FRANCISCO NEVES, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 64, 
CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de 

('1, identidade, RG n.3.025.732-4 SSP/PR e do CPF n.448.675.229-53; 

DIELSON ALVES DA SILVA, residente e domiciliado à Rua Taquara, 65, CEP 
86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n.7.362.115-1 SSP/PR e do CPF: 024.617.949-01; 

EDSON AGUINALDO RIBEIRO, residente e domiciliado à Rua Juiz de Fora, 104, 
CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n.6.308.655-0 SSP/PR e do CPF n.023 296 849-75; 

JEAN CARLOS DE SOUSA NEVES, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 
64, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n.9.575.384-0 SSPIPR e do CPF 065.288.069-00; 

JOSÉ CARLOS SANTIAGO DA SILVA, residente e domiciliado à Rua Boa Vista, 
336, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n.3.384.889-7 SSP/PR e do CPF n.459.553.799-91; 

LUIZ CARLOS PALHARES, residente e domiciliado à Praça São Francisco, 64, 
Centro, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n.3.389.821-5 SSP/PR e do CPF/MF n.623.862.639-91; 

MARCIO FARIA DE ALMEIDA, residente e domiciliado à Rua Delmiro Rodrigues 
Batista da Silva, s/n, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n.8.871.662-O SSPIPR e do CPF 
n.047.087.939-44; 

SANDRO ESILDO CAMARGO, residente e domiciliado à Rua Pirapó, 208, CEP I 
86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, portador da cédula de I 
identidade, RG n.7.115.078-0 SSPIPR e do CPF n.037.289.079-28; e, ,. __ ..-,~=.~,=.,-~ ...... 

S:'-cR\"'f"'o"" O(:HI Irv""'" >=EOERAl , ...... • '\.li hy~~ ~ ">.i''t,o;,,-\l~_. .. 

1\·r ~ .... ::.~r."""" .,;'.."s ....... nrr"'.n:~r-AAc::' : il'\ln:"",~, h,' ,;,z~ !_.;,,, '''' ." .... 'V"~~. 

l CONFEHE emll O OmGlWAl 

,I ú 7 OEZ1U.10 .1 

I ~ _ .. -
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TERESA PIRES DE CAMPOS SOUZA, residente e domiciliada à Rua Miriam 
Marsal, 614, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de identidade, RG n.5.428.689-9 SSP/PR e do CPF 
n.636.013.979-00. 

Atenciosamente 

LUIZ CAR OS PALHARES 
CPF 623.862.639-91 

Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° \ 5. J 65 lO l1/RADCOMIDOSISSCE-MC de ,.30 I Ofj lo.JOj8 

. "1.2 -, J.?IJ ( o. I A /) 'I/" , ./ ()j) Processon° ~tÃ20, QJcÓ ,U , Ou Localidade: 00\XA 1.úVV\A., éÀ...-"( [1\ ' 

!l ' li / O..f-./"l !' A. _. A': +-- /' (; ;) / 
Entidade: ,C1))()CVCl(;(VO (;lA A luA;{l k I i I (",{lvV\;WvvwCVtA' CV Cb / eai.Úf01/V\A,':;,'v 

~nica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C~J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, olol.. I-Dl; [)~ 

f õ 

Analista responsável: ______ ~~~~.-L..---

SIAPE:CaTlQs !JI.farlitlS goti! JÚtiit. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Engenheiro - Matr.: 1538928 
SCElRADCOM 

íj 7 LJ'" ci -. 'i :i" I t t.... J ~ 

f 
--------------~~---------------~-7~-~~-----f 

) ~"""i,y=~"7"~,~ __ j 

* CONTINUAÇÃO- VERSO-t 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS . .:01/ -

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. Dó. 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. (.·,6 (,v J:Z . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. J3,0 J3 . 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: JJ / J :2t ;]oJi MANDATO:~ANOS - ART. J :3 
MEMBROS FLS. 8? L 90. 

, i ----

--, 

----------------~~~~~,--------------+------------------~~ 

//1 

Brasília, ,2J ,03",;}/J08 Analista responsável: (L'1Í/~à Ct f?:;.i/t~/().{C vvCV . 
SI;PE: ,J355 ~ /29 . 
1(' ~( ... _~t.!)It( 

Lu r umw. .~rW 
;'Jadlodll\ ... 

Chele :ie SeI. ·',,,,r. .. A'~'~ 
,,!~'I ,4 • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS· 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° «; ~ lo 12008/RADCOMIDOSISSCE-MC -
Brasília,...:?e2 de o...~ de 2008. 

Ao Senhor 
LUIZ CARLOS PALHARES 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Pç. São Francisco, 64 - Centro 
86820-000 Califórnia 1 PR 

Assunto! Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002189/08, na localidade de 
Califórnia - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, conforme ,detalhado no 
Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar o item 
solicitado sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no··prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subi tem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá aterrtru" principalmente para o seguintes itens: 

- item S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE·­
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
2S Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 

r~, no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAlTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
n objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 

instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.t. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 

técnicas. "r .... "'~~'" .. " .. ~~'.,... :."'\,\ 

.". ",',,=-, '(~f\ H::Ul::. ·V"\L E O\I\CC't..\\",\...\~J -
S :::-' ~ ~ : " !:,,~ c:~;[\~un\ca .. (ioes 

M\r\\steí ,L, c" ... ' . 
• . ,,-, ,o·, i~tl\:~\NAL \ 

co -RADCOM/DOS/SSCE-MC ' 'r-~,,'r-' t./,')"", , ; \,'\',.'" I .... C~' -\"'!"<I.'C" t.J\.. n.t 'l. •• 

~\.I)\~ -,.- 1\ 
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica"""llutorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBJ.l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

: \ 

co - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

MINI8TêRIO 0.1\8 IJOMIJNlü.ti.Ç"jEB 
ERA :;;fLl.iJ.. - DF 

5300004356612008-6'8 

SE APAlSC 

SO/O§l2003-1 5 ::~S 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.o 6410/2008/RADCOM/DOS/SSCE­
MC de 22 de agosto de 2008. 

Processo n.o: 53000.002189/2008 
CALIFÓRNIA - PR 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, comunico que estou encaminhando em anexo toda a 

documentação solicitada. 

• Projeto Técnico. 

Califórnia/PR, 10 de etembro de 2008. 

SERVIÇO NOTARIAL 
Av. Getúlio Vargas, 337 - CEP 86.820-000 
Califórnia -PR. Fone (Oxx43) 3429-1252 

firma(s) no supra, como 
de LUIZ CARLOS 
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1-SERVIÇO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

2- REGISTRO FISTEL 

· [ Radiodifusão Comunitária - RadCom [ 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

r-3 -IDENTIFIC~çAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAOSOCIAL __________________________________ -, 

· . fÃSSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE CALlFORNIA I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

· . [ [ 09.272.997/0001-03 . I 
~D~E~N~OM~I~NA~Ç~Ã~O~D~E~FAN~TA~S~~~-----------~ 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Ir- LOGRADOURO 

· . [ PRAÇA SÃO FRANCICO, 64 (U \ LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO _________________ --, 

~[~~------------------------~I~[----------C-EN-T-RO-.. --------~ 
CIDADE UF __ -, 

· .~[~~--------~~--~~~~C-A-L1-F-O-R~NI~A~----~~--------~~--~1 [ PR 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

[ 86.820-000 1 U 1-..[ __ --11 [ "] &...-.[ _----'I [ 
5 - LOCAUZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

[ PRAÇA SÃO FRANCICO, 64 
BAIRRO CIDADE 

.[ &...-==-==-::-=-:-='=~~--...;C:..:E=:;,N.;;...;T~R.:..;O;.... ______ ---11 [ CALlFORNIA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF __ -, COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

[1.-___________ ----11 [PR I [23 o 40 I 02 11 S I I 51 o 21 I 17 " wl 
6 - TRANSMISSOR 

" ~[FABRICANTE 
r AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA - TELETRONIX 

MODELO POTENCIA SAlDA (Pl) 

· ...... [ _____ S'--P_-.;....50.;....25 _____ --'1 [ 25 Jwatts 

CERTIFICAÇÃO ____ -, 

[ 0124-07-3708 I 
7 -ANTENA/TORRE 

· r- FABRICANTE DAANTEN:"7:"A--------------------------:M:-:-::O::-::D:':EL:-::O::---------, 

[ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX I [ PT-OdB 
~G::-:A~N:;-;:HO~. -máx':"""7.(G=T)::'-, -'"'""----'--"-:-AL:-::TU:;";RA::::-.:-:E:::'M:-:RE:::=:-LA::-::Ç:'i'Ã::::-O":"AO::::-. -:::::so;:::',,--:::o:-". ----'";;'AL~TU:::-:R;:::-A:-:D;::-:A~T::;:::O:;:;:RR;::;:E::-----...... ALTITUDE D.o LOCAL 

..... [_...:..O,~O _ ...... J d B ..... [ __ ~30 __ --IJ (m) ..... [_~3...;...0 _~--I (m) 1-.[ __ ----'-81;......0 __ "] ...... (m) 

r-8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE _________________________ ---, MODELO 

. ~MP - RFS BRASIL I [ RGC-213 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) r EFICIE~~NHA (EF) 

[ 35 J (m) [ 4,5 ~ d 8 ['---_1~.58~~J"d-I3·~"'r~~-::;"\r:;Rf:Q.,to 
,t;....,.-~I.- ..... r. C\I·\J;:\;_.\~~'''~· : ~.'., .... ,~.; .... , 

Perdas na linha (Pl) = l • Al 
100 

I 
I 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
:--

E-RP (dBk) = 10 log ( Pt. Ght. Gvt. FI:)= 10109 ( 0,025. x 1,0 x 1.,0 x 0,70 ) =- -17,570 dBk 

Pt ---o- POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt --.." GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n ---o- EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÂO 

OBS,: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÂ SER IGUAL OU INFERIOR A 25WATTS. 

. r:- 10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP -- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d -- DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) -2010g(1) O = 89,43 

OBS.: O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBM ~ 

• 1 

'\..../ 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INT,SB~SE-·--, 
• ::-- ~lO't.·~ 1'\ \ 

\ o"r,-, Ci) f CDéí0'· \ SEP-\!Il..") ( ,.; .. , ";" .... ; •. :.,;<,'/;;:;'3 I" 
~.., J. ,.... ; _~::",,,,,,,,.. . 

tJ'fI\·,',\\· .. ·\\>;·:··:) V" t \ 

~ C~\.~;~';.;.;;;.;.. . ;:) (.i.:~\C~,\~~i:;, ,_o \ 

\ Ú 7 VL/... LI.nU \ 
,. ~. 

\ ~_._--_\ 
~ -'-' \ d:z.<oUl1'~~~ 

,t,!, 

•• 0· • .. . 
\ ... ,.' 

r- 12. - OAQQS QQ e..N.aEI'lIJ:l6RO PROJe.TlSTA 
[NOME COMPLETO .,'--"", 

',J 
ISAAC ENCISO MENDOZA 

REG.CREA ENDEREÇO 

[ 18.998-D/PR I [ RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) I [BAIRRO 

[ . EDIFICIO EVARISTO MASCARELLO CENTRO 
CIDADE r-UF

-.r- CASCAVEL ~. PR 
CEP DDD TELEFONE DDD ,rFAX r 85.801-02.0 I r 45 I r 9971-32.32 Ir 

[E-MAIL 

LOCAL 
[DATA 

[ CASCAVEL I 10/09/2008 
r.-ASSINATURA 

~ 
DOUURadCom 02 



PE'RFIL AL TIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOC~AÇÃO COMUNtTARIA E CULTURAL DE CALlFORNIA 

o 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 MÉDIA 
NORTE 

0 0 810 810 780 760 780 760 670 650 752,5 

45 0 810 820 790 780 730 70S 750 760 768,1 

90 o 810 810 770 710 715 680 680 670 730,6 ._-- _." .. ~._ ... -

( 
135 o 810 770 720 735 715 760 740 720 746,3 

180 o 810 770 720 735 715 760 740 720 746,3 

225 0 810 790 760 735 740 720 690 650 736,9 

270 Q ,,810 800 I 740 690 690 700 655 640 715,6 

315 o 810 800 790 750 715 760 785 780 773,8 

MÉDIA TOTAL 746,25 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. 09.272.997/0001-03, com sede à Praça São 

n Francisco, 64, Centro, CEP 86820-000, Município de Califórnia, Estado do Paraná, 

através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES ATÉ 

QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESE}Á VEIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 

PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS TRANSMISSÕES. 

Presidente 
no supra, como 
LUIZ CARLOS 
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tJil ta UA\) RI~!·,;~·' ',~­
, l' 

de Sistema 
_ Praça São Francisco, 64, Centro, CalifórriialPR 

Coordenadas Geográficas: 
L5llitude: 231)40'02n S 
LC)tude: 51°21'17''W 
tscata: 1;10;000 
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AIIIIIfIIt--...., 

Ireletronix 
'E-g~ u .i .. !':l. ?l .. _r:!:l __ ~ .. D_!.E3 ~~~!.~9 __ r:!J_. ç .. ?_? 

PT/OdB 
ANTENA PLANO TERRA PI RADCOM 

Laudo Técnico 

)JJJ~IJ.;JJ 

,) .J Jj .J :.J .j .) 

J))JJ~Jj 

.J .J J .J .J J J .J' 
J.)JJJJ.)) 
J .,IJ J' ) .J) ,) 

JJi~,J.J)J; 

.; J .) .J .,) :JJ.J 
JJ ..J) J. .JJ .; Auád Correa Equipamentos Eletrônicos ltda 

Pç. da Pirâmide 175 

) . ) .. 1 v"'}. .. ~ . } .' l .~ Centro Empresarial 
d JJ1 " .4 JI 4 ,til Santa Rita do Sapucaí - MG 

. J ~ . leI.: (Oxx35 ) 3471 -1071 .. ; .J J .. ,) .J .' .: ·4 .J \ftJww.teletronix.com.br 



c 

c 

AUAD CORREA Equip.E ... tr. ltda 
Pç:.da Pirãmido 175.C2:NTRO 2:MPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai·MG-CE!P:37540.000 
Fono:OlClC (35) 34711071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

6"3 5 Co "\ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/Od8{TELETRONIX) ~;,. J<'l!, ">~ 
~R~~ óJ 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt = 1,0 oV.$' 0~ 
... 8 - S J 

180· 

CARACTERfsTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- TIpo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), l§~\'ê 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 

o 7 DEZ 20'10 
- Perda por retorno: >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 

180· 

- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: OB8: O diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de Folha 1 de 02 

distãncia em todas as direções. 



c 

c 

Resp.Téc: 

AUAD CORReA equlp.elolr. Ltda 
Pç.da Plrãmldo 175.ceNTRO eMPReSARIAL 
Santa Rita do Sapucai-t4G·CI!P:37540·000 
Fono:Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉC clN...J 
INDICADA PARA RADCOM 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

O· 
m!W\Hrtt11tHH"tHtllffiffilffiW~ffiffi+t+lHhm11fHHllmIWfHru-l.:J1-ltlW+ll1.0 

360· 

o 7 DEZ 2010 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
Eng:Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo o 1 O metros de Folha 02 de 02 

distãncia em todas as direções. 
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180' 

DIagrama de Irradiação (Horizontal) ('-"'~\ 
. 2 ) 

( 

.... ~ ... 

4 :~ 
' ... '\ , ...•. 

( 

INstAlAÇÃO 

Insira o elemenlo Irradlanle (1) alé o marca 
:2); aperte bem o parafuso da braçadeira (3) \./~9" ... .".) ..... 
:l vede esla Junção com 1110 de 0110 fusão. 
\1onle os fellefores (4) de acordo com o ""'-'/ 
jesenho. COnecte o cabo RG 213 (7) ao conector da 
Jnlena (6l e vede com ma de 0110 fusão. 
:/xe a base do anleno ao suparle ( 9 I e aperte 
) parafuso ( 8l .. 

"._ ...... !, 

Antena plano terra O dB 

PÓlO R6Jos .. ". 

Marca onde deverÓ Rca o elemento 
de Antemo 

.\ ...... . 
,··~{··3···') 

, I .. ~ ... " 

enfre a torre e a anfena 
(3 melros) 

~·l"' .. ' iCe> FEDERAL 
,. , (:i'~\';\:;;:)r~iJnIGações 

. t-.[")\".f, C'i nr~!GINAL 
\...~ • ...., ,':.\ ,~ - I 

I 
! 

I 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 

transmissora do ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE 

CALlFORNIA, do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a Praça 

São Francisco, 64, Bairro Centro, localidade de CALlFORNIA, Estado do 

PARANÁ, utilizando ola canallfreqüência, 200 (87,9) Mhz, não submeterão a 

C população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência 

de valores superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELlNES FOR 

LlMITlNG TO TIME-VARYNG ElECTRIC, MAGNETIC, AND 

ElETROMAGNETIC FIElDS ( UP TO 300 Ghz )" da Comissão Internacional para 

Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

( 
EngO Isaac Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

Cascavel 10 de Setembro de 2008 



c 
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( 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Asociação Comunitaria e Cultural de california I sediada na 
Praça São Francisco, 64, bairro Centro, na cidade de california, Estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas 230 40' 02" S de latidude 51°21' 17" W de longitude, tem 
desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante, 
atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 001/2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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( 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasiJeiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de 
CAUFORNlA Estado do PARANÁ po. ssibiltta o atendimento do disposto no item I . I 

18.2.7.1 da Norma nO 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

cascavel, 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



(" 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-
O SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de CAUFORNIA Estado do PARANÁ. 

cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



( 

) 

Cliente: Associação Comunitaria e Cultural de california 

PARE-<:E-R CONCLUSIVO 

Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de cascavel{PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exig~An' das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 9 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena trans . i . em 
nenhuma direção. . 

cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO lsaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
38 VIA - ÓRGÃOS PÚBUCOS 

Profissional Contratado: ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE CALlFORNIA 
Endereço:PRAÇA SÃO FRANCISCO 64 CENTRO 
CEP: 86620000 CALlFORNIA PR Fone: 
Local da Obra: PRAÇA SÃO FRANCISCO 64 
CENTRO - CALlFORNIA PR 

TIpo de Contrato 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
TIpo Qbra/Serv 
Serviços 
contratados 

GuiaS 
ARTN° 
20082718071 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
035 PROJETO 
097 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

~RT N° 20082718071 
pbra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

N° Carteira: PR-18998/D 
N° Visto Crea: -
N° Registro: 

CPF/CNPJ: 09.272.997/0001-03 

Quadra: Lote: 
CEP: 86820000 

Dimensão 25WATI 

Dados Compl. O 
Unidade Medida 

Data Inicio 10/09/2008 
Data Conclusão 

VlrObra R$ 5.000,00 VIr Serviço 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Vir Taxa R$ 30,00 Entidade de Classe 201 

Ouur-',formações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituldas, contratantes, etc 
\. . Insp.: 5 

+ituM:_~ A/!!~L$.,"" 
38 VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 

A autenticação deste documento poderá ser consuRada através do site www.crea-pr.org.br 

( 

11/0912008 
CreaWeb 1.08 

'·~.\IIl.\'''.lI.\~\,-:;rtl~~IIN.''\O.'''~_~._-.. 

• I 

SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

CONFEI~e COM O ORIGINAL 

Ü 7·DEL 2010 

~ 

____ ,Autenticação Mecânica __ _ 

http://creaweb.crea-pr.org. br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=B& VI =ON& V2=ON& V3=O ... 11/09/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício na G <:iJo /O~IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° S3OCo . 0002, . ..lB 1)'108 " Localidade: {o.J;v" ~ fI<. " 

( ~ única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análíse,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C~J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) 
C.~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I I 

Brasília, tJ 6/ J!0 O C;S 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --7 



DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 00. 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 06 cv J 2, . 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. J.3 j./ )2',). 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. c{/ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:.JJ / J,Z/ c0JJ J . MANDATO:~ANOS - ART. 13 . 
MEMBROS FLS. t}}.t- PO. 

~~----4r----------~----------------------~~---------(~ 
\ 

\ 

Brasília, M~ ~8. ~~tbuwv Analista responsável:~L~ 
SIAPE: .>' 139 . 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES I 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \.\.\ ;'., .JJr " 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .( .. ) r-

':.5~ Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO :f ô 11 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O G de ~ de 2008. 

Ao Senhor 
LUIZ CARLOS P ALHARES 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Pç. São Francisco, 64 - Centro 
86820-000 Califórnia / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002189/08, na 
localidade de Califórnia - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado 
de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
alto em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

O número de certificação do transmissor informado no FIT pertence a um 
fabricante diferente do informado no formulário (SAM Ind. e czP' Eletrônicos Uda). 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 
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b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a áté1f: da,;ó'~ 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no sub item 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que as imagens apresentadas não informam o nome da praça onde se pretende instalar o 
sistema irradiante e a circunferência de até um quilômetro de um mapa enviado está diferente 
do outro mapa também enviado pela Entidade. 

c) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 01/2004, já que o profissional habilitado declara que existe 

C' desnível maior que 30 metros e afirma que a mesma atende a 18.2.7.1, o que não procede. 

( ) 

( 

d) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBIl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 01/2004, dado que o profissional atestou que o contorno é de 
91dbm e não 91db/l. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envfrdau'ti~r-á"",.~_.~_._. __ 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação ~~~~('á)ntlÍJ8UCO FEDERAL" 

subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. f .... I~;:nt!~~~l1(~: ~8~ CnrnuniGaçóes 

I I..·ul\!n':;;':i~. (,'~;:~: (> OF{iGINAL I 
Atenciosamente, 

E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

O
· •. , . ~ 

J

I j I DF I ; ("/u' , 
-~ ... -.V i 

._---~ ~ _· ... ·---._1 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Ale Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

iii iNi::;TÉRIO D.IÍ.;:; COM lINIC.ü. Ç(iE3 
8R.1i. ~rup .. DF 

53000 049333l2003-79 
SEf,tPAISC 

05.1'1 i J'2i}03..f)~ :05 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.o 731112008/RADCOM/DOS1SSCE­
Me de 06 de outubro de 2008. 

Processo n.o: P.3000.002.18912008 
CAlIFóRNrA - PR' 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

) a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

(I 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, comunico que estou encaminhando em anexo a 

documentaçêo solicitada. 

CALlFÓRNIA/PR, 28 de outubro de 2008. 

Presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOU!-

\; 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
~--_ .. ~=---~=.~"------~~~~~~~~--~--~~~----------------~=.=.~==~-=~, .. 

1-SERVIÇO 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

· . fÃSSOCIAÇÁO COMUNITARIA E CULTURAL DE CALlFORNIA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

.[ J 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

2- REGISTRO FISTEL 

[ 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

.1 
CGC 

[ 09-.272.997/0001-03 

.L. ____________________________________________________________________________ ~ 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA 
r- LOGRADOURO 

··~[ __ ~~~~~~~ ____ ------P~RA~Ç~A~S~Ã~O~FRA~N~C~I~C~O~,6~4~--____________________ ~I 

1
. rLOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) I [BAIRRO ------C-E-N-T-R-O-----------" 

.
, r CIDADE 1 r UF --..., 

I CALlFORNIA t-H---.RR,,,,. J 
i:>Ef-<'IIr'1" ..... , .. _ -
Mini.,·:tdri" fl:~":~':::qc ,~EDERAL ' 

~ "\'.1 •• c:'L" t~.r..+n 1 .i'~"j"'-
I r ~nJ\I;:t.·~'::;\.r.- ,'''' .... _ o) 1.\);- ~,oes 

CEP DDD TELEFONE RAMAL 

[86.820-000 lU 1-.[ __ ----1, [ ~ I-[_FAX ___ --', rE-MAIL 

5 _ LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO ''O' ,,- '-"um 1...: Oi i!G!NAL I 
· '[LOGRADOURO PRAÇA SÃO FRANCICO--, 6-4---------------+----f

UT-"J,-~1r-:\h'::::':.-7" .. ,-;:--,y '. I 
BAIRRO [CIDADE ,,,,-

· .~[~~~~~~~-C-E-N-T-R-O-----------~I ~~-----~~==C~A~LI~F~O~R~N~IA~~------~--·-~"~1- -----
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF __ -. COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L..[ ____________ --'I [PR I [23 ° 40 ' 02 li S I 1L.....:5~1 _°..;;;;..21.:..-'.....:.1..::-7 _li w:..;;.J1 

6 - TRANSMISSOR 

;' [FABRICANTE 

AUAO CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA - TELETRONIX I 
MODELO POTENCIA SAlDA (P1) 

.... [ ____________ s_P_-_5_0 __ 25 __________ ----'1 [ 25 Jwatts 
CERTIFICAÇAO ____ --, 

[ 0680-03-0528 I 
7 - ANTENA I TORRE 

" FABRICANTE DA ANTEN·..,..A--------------------------:Mc:-:O""D:=E~LO:-----------, 

~[~~A __ UA~O~C.,.:;.O--R--R;;;;;;E~IA.:....;E~Q~U:'_:_:.:Ii-:-'PA=M~EN:_':_T~Or::S~E::::LE:':'_:T~R.:....;Ô:...:..N.:....;IC--O--S--=LT;;,.:;D;:::_A_=-~T:,::E;;;,:L:;:;,:ET=R~O __ N:...:..I~X~---" [ 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

...... [ __ 0,,--0 _--,J d B 1--[ ___ 30 __ ----'J (m) L-[ __ 3_0 _~----' (m) 1--[ __ 81_0 __ ~--, (m) 

PT-OdB 

8 • LINHA DE TRANSMISSÃO 
r- FABRICANTE MODELO 

~MP - RFS BRASIL I [ RGC-213 
t.;...;.;C,;.::O;.,.,M=PR=-:I:-::ME=NT'=O~(L':'"") ---'"":'ATE=N::-:-UA:-;Ç~Ã=O-=E:-:M7.10;:::0-:m7.(A:-:-L:-) -------=P=ER==D::-=A=S":":NA~LlN'""H-:-:A-::(P=L-:-) -----I EFICIENCIA DA LINHA (EF) 

[ 35 J (m) [ 4,5 ~ d B [ 1,58 J d B [ 0,70 

Perdas na linha (PL) = L • AL • (PL) 

100 
Eficiência da linha EF = 10 10 

DOUURadCom 02 



6' , 
9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRAD~A (ERP) ..... "". 

E-RP.' (dBk) = to log ( Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x o, 70--) =-" .• --17,570 dBk ... 

. 
Pt --7 POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW .. 

Ght --->- GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt ---- GANHO DA ANTENA. NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n ---,> EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

085. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25WATTS. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

'" .. 
E (dBM) = 107 + ERP (dBk) .. 20 log d (km) 

ERP --;, POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ---> DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) -2010g(1) O = 89,43 

08S.: O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBM r---, { .. 

11-0UTRASINFOR~EINTERESSE ..... ~",,,,.,,.- ... ~\.. 

-'~ 
",.~' ""I)e. , .. ,,-" l ,.,p. n ' .. C" ",,'i> \ ""u,""'''''' . - - c.RD..: 

/.:,::~~;;;';,:,.:~:~:;~;~;::,:,;,:,:::~~~:~~\~~~ \ $3J"""~.'" ...... , \''':'\ \-'L'J \ ~D,,' v··.., '. -OS 
, . 

SER\J\Ç,,~ , .' ,,,, ;"'\::~;':\'~·~'",aç.O ' 
:,,<.,\:/""">' y,(,\'.I," .... 1"\d,.; ••• ·• '\ . \ " ;,nn t.\,: ..•.. , . ,.,,\ 
~\"' .. , ,~:.(.~\!~~,\ '-' _ .. ~~~. \J \,.,>.. ".,~ WI\\'\,Si,\ .... · ", t',··~\(;,\i"W." 

\~J~S\'\"" .r';:;" (),),~1. .~ \","on\s ",:.li\ '.; '0\ ,.v 
cc:f~~~~;'\"'~ \yÇ.'L. l\)\\) \ ' ,.1 \ ~ ~ \..1" • 

l 'I .'- ~'.;·h} 

\) ~.~ 
. ",,' ".,.,-~ 

~~,~---
.... .......: --.-...... , ......... ..-.... -

/!'.~ ---

( 

\; .. 
. ..... 1Z, - DADO& DO EN.GENlieIRO PROJETI.&TA 

NOME COMPLETO ".-.... 

I ISAAC ENCISO MENDOZA 
)0 

REG.CREA ,ENDEREÇO 

I 18.998-D/PR I RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) r8AIRRO . r . EDIFJCIO EVARISTO MASCARELLO I CENTRO 
CIDADE UF_. 

[ CASCAVEL Ir PR '.' 
CEP DDD lELEFONE DDD 

r FAX [ 85.801-020 I , 45 I r 9971-3232 I, I 
,E-MAIL 

LOCAL 

r

DATA , 
CASCAVEL I 10/09/2008 

....... ASSINATURA 

klfAAAY 

DOULJRadCom 02 
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LEGENDA 

1111 ZR - Zona Residencial 

• ZRCS - Zona Residencial, Comercial e 
de Serviços 

• ZI - Zona Industrial 

l1li ZER - Zona Expansão Residencial 

111 ZEIS - Zona Especial de Interesse 
Social 

• ZPA - Zona de Preservação Ambiental 

• ZPP - Zonas de Preservação 
Permanente 

• Bacia Manancial 

• Pontos de referência 

- PERIMETRO URBANO 

c::J Vias Urbanas 

_ Curso d'água 

__ Rodovias 

_ Ferrovia 

_ Estradas Municipais / Secundárias 

PLANO [)~RETOR MUNICIPAL E 
USO E QCUPAÇÃO DO SOLO 

VENTOS DOMINANTES 

Escala: 1 /10.000 
E 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Btnicio Enctso Mendoza, brastleiro, Engenhetro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de 
CAUFORNIA, Estado do PARANÁ, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1 da Norma nO 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria ). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



" , . 

( 

( 
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Cliente: Associação Comunitana e Cultural de California 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Bfnicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de;-9í-dbiTI):Ja 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena trar\'smissorc(em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 10)1 lO ~ADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 5J'OoO. cXJ;J· 
v 

Entidade: ihA.J[)Ml'fU) 

C---\íÓ.nica entidade no local ou; 

18.9 /00. 
I 

Localidade: ~:(;~!V{ V' < . 
úJJiMMP/ L {;{)J11A4/)(1t!("táA~:t?</ OÚ0 ColLlPÍ/VlJvOv. 

C )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

~ " 
EXIGENCIAS TECNICAS: 

C ' (~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
C~) Cwnpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

" ti 

Brasília, f)Í; I ri I O r Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 
( (=V) Cumpridas integralmente 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO- VERSO ~ 
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I1 ~ A ~ I ,/ . - ,/. \' 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. oJO • ~/YlA tl/ fi C1mwIl1AUw,º, , 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 05. 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. fJG tV J ,,'2 . 

. J" 0,3, 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. J ~ I 

ATA DE AL TERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:.1L/ J .q ~()J.1 MANDATO:~ANOS - ART. )3 ' 
MEMBROS FLS. (f!) L- 90 

( ", 

U 

fJ ~~~~~~'----------+------------------------~--------L 

Brasília, 1J.EJ JL; ,{!;Oi) 6 . 

''''_tC '" ·..IJIUO ;/t. 

'~adiodff, 
':'. ,:': 

3ria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 01 de ~ 

Ao Senhor 
LUIZ CARLOS P ALHARES 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Pç. São Francisco, 64 - Centro 
86820-000 Califórnia / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.002189{08, na 
localidade de Califórnia - PR, no qual essa Entidade requer autorização para exe'Iü'"'~T"~-"~~~~::;';~~~:.""",,,,,, ... _,,,,, .. ,_ .. ~,, .... 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresen la' ,;,l J~~ki 1,'.;1. i(',~:' F:~');::F"'! I' 

1· . V sa . . d . d ' ri """~;,n ,) ,. ,.. V I , requerente, so lcltamos a . que sejam enVIa os os segumtes ocumentos: I '"'''" '~'--" .. ' '.".;:~ 1.~IiI!l\.HíÍi';1r.:~;(,,~j 
: CO~I~R:(~;:: /".,' " ." . 

1. c .• 1'.:',; r·~·(_d U OfUGINf,,1 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O 7 DE· ?01' ""I / t-= __ ~ <J,u , 

a) Plapt'l de arruamento em escala, indicada e compatível com a á~a~'aã'''"'''''~' 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando ci local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.L. Na planta de arruamento 'também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora,. em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado I 

que a planta de arruamento apresentada não informa o nome da praça onde se pretende instalar o I 

sistema irradiante, o local da instalação diverge do indicado anteriormente e a circunferência de 
até um quilômetro que delimita o contorno de 91dBf.t está apenas a 600 metros do sistema ' 
irradiante, cobertura tipicamente baixa para a potência utilizada e a altura da antena proposta. 

b) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no sub item 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 01/2004, já que o profissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros e afirma que a mesma atende a 18.2.7.1, o que não procede. 

If? 
CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



( 

', .. 

c) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBf1. da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea 
"g" da Norma Complementar 01/2004, dado que o profissional atestou que o contorno é de 
91dbm e não 91dbl-l . 

. Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

"'. 

.,:.;' 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

MINISTEiRIO DAS COMUNICAO(jES 
BRA SfLIA • DF 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n. o 82621200B1Wl'b~~Jà~E-
Me de 04 de dezembro de 2008. SE APAISC 

Processo n.o: r53000.002189/20081 
CALIFÓRNIA - PR 

i 4J0112009-o8:4O 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, comunico que estou encaminhando em anexo a 

documentação solicitada. 

CALlFÓRNIAlPR, 06 de janeiro de 2009. 

I. 



ZR - Zona Residencial 

. J2~ 
• ZRCS - Zona Residencial, Comercial e .. . Cu 

de Serviços 

• ZI - Zona Industrial 

ZER - Zona Expansão Residencial 

ZEIS - Zona Especial de Interesse 
Social 

ZPA - Zona de Preservação Ambiental 

• ZPP - Zonas de Preservação 
Permanente 

.. ~ Bacia Manancial 

• Pontos de referência 

IIIIIIIIIIIIII PERIMETRO URBANO 

c:::::J Vias Urbanas 

- Curso d'água 

_ Rodovias 

- Ferrovia 

IIIIIIIIIIIIII Estradas Municipais / Secundárias 

, 
CAllFORNIA 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL E 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Ti1'o~ •• " _"I 

Zoneamento Urbano 

w.' 
VENTOS DOMINANTES 

w 

s 

'(Arquiteto Coordenador: Carla CosIa 
!Responsabilidade Técnica: 

E 

Prancha 

21 
Data: Setembro/ 2006 

Escala: 1 / 10.00p 

~--, 
o 100 300 

Edmilson de Souza I EngO Edu Franco I Arq. Glslane Bueno de Oliveira I 
Jose Antonio Pantarollll Arq. Lorraine 

------_. ._------_._--- "._-- - ._--------------"_._~----------"-_. ------ -------
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILlNDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de 
CALIFORNIA, Estado do PARANÁ, possibilita o atendimento do disposto no item 
18.2.7.1.1 da Norma nO 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Com unitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

,'" J7..S 
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Cliente: Associação Comunitaria e Cultural de California 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveiS á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 

· ~. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SSR/DOSR - MC 

AIC Sr. Dir. do Depto 
Espl Minist., 81 "R", Anexo 8, SI 300 Ala Oeste 3° Andar. 

BRASIUA-DF 
CEP: 70044-900 

Ref. ao processo n.o 53000.002189/2008 de RADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° âJ52- lO 8/RADCOMIDOS/SSCE-MC de. oy IJtl I ~. 
Processono~. COc2· JJjJ I D(j . Localidade: ÚJ.4lfÍ,11JvOv/ fI) . 

Entidade: foam.;~M CuJ};;(A4~ ~ ÚhI/UV}1A;~'a / df.,t C~0 

(\-:{iinica entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

1:l, ( 9cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, "lL;{L{j-==-O_S_ Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
r- , 

).- . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 020 - 1Jl&Id;tº,\;!YVv'Cv 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 05 . 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. as w .J oZ . 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSTITmçÃO-FLS. J3 p '7-0 
ATA DE AL TERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. + 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:.JL/ Jr2/c2t:.JJ 1. MANDATO:~ANOS - ART . .J:5 . 
MEMBROS FLS. IJ 7 ~ 90. 

) 

/ 
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Brasília,M3 /QJ /07009. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ' ,:: _. 

SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.002189/08 

Considerando a análise realizada no processo n.o 53000.002189/08, na localidade de São 
Califórnia - PR, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

No intuito de autorizar a Entidade interessada na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério enviou ofício solicitando que a Entidade apresentasse a documentação exigida referente ao 
projeto técnico. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica em 
tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das 
exigências dispostas nos ofícios n° 6410/08, 7311/08 e 8262/08 datados de 22/08/08,06/10/08 e 04/12/08, 
respectivamente. 

Ocorre que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA não 
encaminhou corretamente parte dos documentos indicados nos Ofícios citados, restando a apresentação 
correta A) do Parecer Conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de até 91dBJ..L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea '-'g"da Norma 
Complementar 0112004 e B) a Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" 
assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBJ..L, devendo estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio 
da emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub ítens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Diretor do Departamento e Outorg 
Substituto 

l'6t~, 
~. 

Brasília.iV.2: de f .we1itAf;de 2009. 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, de de 2009. 

de Comunicação Ele 

Ii 

/' 
/ 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° lt J.. .9 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

.... 

Brasília,Oo( de ~~ de 2009. 

Ao Senhor 
LIDZ CARLOS PALHARES 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Pç. São Francisco, 64 - Centro 
86820-000 Califórnia 1 PR 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.002189/08, na localidade de Califórnia -
PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar a Entidade interessada na execução do serviço nesta localidade, este 
Ministério enviou ofício solicitando que a Entidade apresentasse a documentação exigida referente ao 
projeto técnico. Essa entidade apresentou parte da documentação exigida pela Legislação específica em 
tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da entidade- reqtlerente,- analisado pelo 
Departamento de Outorga de Serviços, constatando-se pendências passíveis do cumprimento das 
exigências dispostas nos ofícios n° 6410/08, 7311/08 e 8262/08 datados de 22/08/08, 06/10108 e 04/12/08, 
respectivamente. 

Ocorre que a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA não 
encaminhou corretamente palie dos documentos indicados nos Ofícios citados, restando a apresentação 
correta A) do Parecer Conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de até 91dBJ..L da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004 e B) a Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMl\1'SS" 
assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBJ..L, devendo estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio 
da emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7-.3 e 9.7.4 e 
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alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

C'c. - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

~--_.. // 
,-?". ....... / 

'" /' ",r // '/L- .~,/- / 
ZILDA BEATRIZ S. DE1"tAMPOS ABREU./' 

Secretária de Serviços jééomunicação Eletrô9:i~a 
r ,// 

/ 
/ 

/ 

I 



- Q3 
-~ 

) 1.1 '''; r 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

~. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Ale Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços, 

Assunto: Correção do Projeto Técnico 

Processo n.o: 53000.002189/2008 
CALIFÓRNIA - PR 

MINiSTERIO DAS C;(jMUN!C:.D.ç:I:iEB 
BR.u. aluÍ\. • DF 

53000 OOB40Bf2009-'i 1 

SE APAISCE 

17 Jl)2l20ú~-O~ :58 

( Com referência ao Projeto Técnico apresentado e relativo a pendências contadas 

diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 

DE CALIFÓRNIA, comunico que estou encaminhando em anexo o PARECER 

CONCLUSIVO devido a falha elaboração do documento já apresentado, 

c· 



( 
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Cliente: Associação Comunitaria e Cultural de Califomia 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de caseavet1PR,'declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBIJ da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 
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Remetente: 
ASSOC. CULTo E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 

...,: .. _. 

Praça São Francisco, 64, Centro 
Califórnia - PR 
CEP 86820-000 -,( 
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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. 

Prezado Senhor Carlos Alberto Freire Resende, digníssimo Diretor do Departamento 

de Outorgas e Serviços do Ministério das Comunicações, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA, pessoa jurídica sem fins lucrativos, localizada à Praça 

São Francisco, 64, Centro, nesta cidade de Califómia, Estado do Paraná, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o número 09.272.997/0001-03, através de seu bastante procurador, 

vem através deste, solicitar-lhe a RECONSIDERAÇÃO (desarquivamento) do processo n. 

53000.002189/2008, onde a mesma solicita autorização para exploração do serviço de 

radiodifusão comunitária (RADCOM) na cidade de Califómia/PR, pelo exposto a seguir: 

1. O motivo pelo qual o ofício acima descrito baseia-se para arquivar nosso processo 

consideramos precipitado, pois todas as solicitações a entidade feitas foram 

cumpridas em tempo, entretanto, algumas por equivoco nosso foram enviadas de 

forma incorreta, o que lamentamos, talvez até por falha da entidade, por não ter o 

conhecimento técnico e não verificar as informações fomecidas pelo engenheiro, 

mas grande parte pelo engenheiro que não se ateve a um pequeno detalhe na 

digitação de uma unidade de medida. Mas não convém colocar a culpa sobre este 

ou aquele, o que desejamos é acertar e não fazer com que este Ministério perca 

tempo com análise de documentos incorretos. Espero que entendam que a 

apresentação destes documentos depende de pessoas que estão sujeitas a 
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falhas, mas peço que não prejudique a comunidade que anseia pela' ",breve;j;;;' '11 

instalação desta rádio. Reitero que em momento algum foi de interesse da 

entidade fornecer dados equivocados ou incorretos, pois acima de tudo buscamos 

a legalização da rádio comunitária em nosso município a fim de contribuir para o 

crescimento da nossa comunidade. Nesta caminhada buscamos acertar todas as 

vezes e caso aconteça algum equivoco, como os que ocorreram, estamos 

dispostos a corrigi-los sempre. 

2. Com referência ao documento solicitado, motivo pelo qual houve o arquivamento, 

informo que o parecer conclusivo segue anexo corrigido de 91 d8m para 91 d81J e a 

planta de arruamento do município com a indicação do local onde será instalada a 

rádio. 

Certo de vossa compreensão, desde já agradecemos. 

CalifórnialPR, 19 de fevereiro de 2009. 
't-~~O:;\'~L'><.."':lt ___ - ..... --_ ••• , 

SERVIÇO PlJFiUCO FEDER/\I. 
1v1inisL';;io d;:;~: Cornun:cações 

CONFERE GOM () GRlG!Ní~L 

. O 7 DEZ 2010 

I ~ 
1:. . f 
~: 

---._~, -_ .• "' 



) . 

\ 

- Equipamentos Industriais 
01 Derretimento de Chumbo 06 Fábrica de Bonél' . 

02 Dantex - produtos em bonacha 07 latim Lá~'.: 

03 Evelal Confecção 08 Serraria 

04 Depósito 09 Cafeelra \. . :. 
.~'--' 

05 Marcenaria I Fábrica de lustres 10 Indústria da;êlll)tluedos . 

Equipamentos Educacionais ."" 

22 Creche 35 CenIro Educacional 

27 Escola Municipal Califórnia 36 Clube Irmão Caçula 

28 Creche 38 Escola Tali1a Bresolin e SueO B. Vl8na 

29 Escola Municipal Dlego H. Gomes 45 APMI 

30 APAE 47 Creche Vovó Zala 

Equipamentos de Saúde e Saneamento 
18 Cemitério 23 Posto de Saúde .. Equipamentos Intitucionais 
15 Igreja São Cristovão 26 Igreja Ass. Deus 

16 Copel - Subestação 33 Secretaria de Educação 

19 Igreja Ass. Deus Russa 34 Emaler 

21 Igreja da Congregação CrIsIã 42 Igreja Maranala 

24 Prefellura 43 Igreja AdvenUsIa 

l\1li Equipamentos de Lazer 
25 Clube .. Equipamentos de ~~~~ P}:;:~LlCO M l';lit_: (~~\[; 
17 Cadela 

Conjuntos Habitacionais 
ConJunQ ~LJk 2 Ü10 13 Conjunto Rasldenclal 

41 Conjunto Rasidencial - Outros 
11 Futuro Latlclnlo da APAC 32 GráncaAPAE 

12 Posto Ipitanga 37 Rodoviária 

14 Posto Texaco 39 Fábrica de Bolsas 

21 Comércio 40 Pedreira 

31 Hotel Mazeto 48 Pâtlo de Méqulnas da Prefeitura 

, 
CALIFORNIA 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL E 
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

ASPECTOS DE INFRA - ESTRUTURA 
Prancha 

Equipamentos Urbanos 15 
VENTOS DOMINANTES Data: 16 /11/ 2005 

Escala: 1/10.000 
w E 

300 

a' - ~~:::~~:'t~t~i~:'~~~:mt:!:;~~';'J~:;;:?-~-: ,-- ~,"-

.. ' ./' -.. . 

.... l1nlll1''''"" Coonllen'iJdll~r: Carla CosIa 
IRE~pl[)ns;abiilldiElde Técnica: 

r~;r{f,C- $1'1('1'-:; J.t.ttMr.,n:so i .tAnA.l'1j'!:~W·ADC:: -
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Edmilson de Souza I EngO Edu Franco I Arq. Gislane Bueno de Oliveira I 
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Cliente: Associação Comunitaria e Cultural de California 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de CascaveljPR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBIJ da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

r
"'OI'Qtt---"-.. m"l'!.\:~ __ ..... _~",,.~,, ... ,,",,, 

SERViÇO F'USI.!CO FEDEPJ.\I 

I 
Ministério ôe:~) .(>.'rn: micí:ições -

C·'or'~I,;:·-·~·· . f "lÍ"Li-:;I,; COivi (; OFD31NAL 

I O 7 DEZ 2010 

Cascavel, 10 de Setembro de 20Q8 _._--~--,."'--"'o ____ 1 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES iS's- _ S0 ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 
Localidade: CALIFÓRNIA UF:PR 

Processo: 53000.002189/08 

Em resposta à documentação anexada às folhas 142 e 143 dos autos, informa-se o 
DEFERIMENTO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Entidade, com o envio correto da documentação que motivou o ~~!'y'~.!!l~})!Q-~"" .. .,,,,,,.,,<~ 

sanou as pendências existentes, possibilitando o andamento do processo. 't~;R\jlÇf,:) P:JE.L.,~{~'!: :'_f-,;,?,,~!f·~\!~ \ 
t\J\inl~:;~éno C2;~, C·L:,; d.â !h ... !...\,OE!§ 

Sendo assim, o pedido foi deferido tecnicamente. CON;;1,;Qr (:OM O OmIJ'NA~ 
I >I'~!;' ~·~Z 2010 l 

~. I 
Brasília, 09 de março de 2009. 

Carlos 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAME~TO DE OUTqRGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

INFORMAÇÃO Nº ~7.\-- /REC/2009-RADCOM/DOS/SSCElMC - ALR 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.002189/08. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária 

de Califórnia, na localidade de Califórnia, Estado do 

Paraná. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº429/qa_d~:~~~g~~~:,~~3~~;~t\L 
02/02/2009, cuja análise resultou na ~â~~~~t,~. 9.& .. 0 t.',~d., ,é:.il"i(~açoe::, 

~'l"'<NAL 
procedência do pedido formulado p m)t~fe,q6e:réhféO{Úl."1 

acima mencionada. a\, O 7 DE.i. 201U 

,~>--I 

1 . A Associação Cultural e Comunitária de Califórnia, qualificada nos 
autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de 
seu requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, 
publicado no DOU do dia 05/12/07 (25º Aviso), que teve por objetivo convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente 
apresentou parte da documentação em cumprimento as exigências descrita nos 
ofícios nºs641 0/08, 7311/08 e 8262/08 datados de 22/08/08, 06/10/08 e 04/12/08 
respectivamente, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

(- :' 4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação técnica relacionada no ofício nº429/09, datado 
de 02/02/09, conforme Despacho Técnico constante dos autos, alterando assim, o 
motivo que originou o seu arquivamento, acrescentando-se ainda, que não há 
entidade selecionada na localidade em questão, possibilitando a continuidade de sua 
análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, co t··;;j~t:~iit~·.'~;~;·;ªf.;~;J 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo e dJ.f!l'~stãtf;':P6aénf;aço;~-11 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo <Q;OÇlfgpi.Yame~to~iGiNAL 
possibilitando a continuidade da análise. ú 7 DtL L010 I 
111 _ CONCLUSÃO ___ ~ __ I 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF,..4~ de ~~ de 2009. 

A 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, A':\- de ~O\-U:.O de 2009. 
~ 

~ ~ 
ZILDA BEATRI . DE '~B'~EU 

Secretária de Se 'ços de comuni Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B; Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.º ~lt /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, J. ~ de 

Ao Senhor 
Luiz Carlos Palhares 
Associação Cultural e Comunitária de Califórnia 
Praça São Francisco, 64 - Centro 
86820-000 - Califórnia - PR 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Cultural é Comunitária de Califórnia, na localidade de 
Califórnia/PR, relativamente à documentação contida nos autos do processo nº 
53000.002189/08, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº429/09, datado de 0210212009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

/ -"7 
~~ ./r/ 
~ ~./" // 

c/ '-./ / /
/ '7/ . ..., /./. // 

ZILDA BEATRI·Z Sy-OE CAMPOS A~RÉU 
Secretária de Serviço~1:Ie Comunicação/Eletrônica 

/ / / ./ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002189/08 Localidade/U F: California/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S4002 23S3900 Distância A:B 1.92 
(IBGE) 

Longitude 51W2117 51W2118 

c , Processo , 

f1;~--1. Entregou documentação tempestivamente? ,'f ""WCI"·Sr.tl~"~' .... ~"..-... ___ ...... _ 
t""'-, " .... /'. Im, ............... r.=J, li ,( . ; Oi ,,-,I ",~_ 

2. Endereço da Antena Proposta . ,~~~I;:~~;~~:::~ ;~~::~5~~~.;;:/::) ::;;:!. 
Praça São Francisco, nO 64 - Centro Cll',ll."h,:... ,,,Cidl {, q;';:I'~!if~~ 

. .. ".Jh·;" 

2.1. Endereço do Studio [j 7 iH:', "1 .. ,.:. 

Praça São Francisco, nO 64 - Centro ~'- LlJlU 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) ~ ---~ -
Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? lr~o I 
~ 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. A.presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A. área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Praça São Francisco, na 64 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entid ade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 a fase. Li/} 

.... / // / 

(/JlJPj 
C~Z~~Old ( nali ta) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~! 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO .', 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO , ! 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RÂ~~M" ""''<~'''' I 

I;Yr:~;',~ .. ·,:·,·· . ::", .. , ... .'. . ..... ~~:.':._'''-";:" .. ;; ... i 
Identificação do Processo .' Co f. ;,~." . . .... ,:' 'u;,':: .. ~::·~·I::;' .. ~;: li 

: 't:.,. \ ~J;;:l!" 1 

Número: 53000.002189/08 Localidade/UF: California/PR " .', ':~ Ji~,':::" -':/' 
l.J 1 "~"~·'IL ' 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA UCé.. "-

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: '~ ~ LUlV 

~-~~I 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

c 
3. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

-- 07/08/98? b. Sim 
1 Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
( 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 
" 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: PT- OdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos 

!b. Modalo: SP5025 ! c. Categoria: 2H ! d. Certificado: 0680030528 
eletrônicos Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As ~oordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entídades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técniC~g sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordena9éJ gráficas inicialmente cadastradas. 

IU/I 
C(t0:l0ld 

Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,!>,uÔ'!,. -:,..i"""" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO NQ 0181/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.002.189/08, protocolizado em 16 de janeiro 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de Califórnia, 

município de Califórnia, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Cultural e Comunitária de Califórnia, inscrita no CNPJ sob o número 

09.272.997/0001-03, no Estado do Paraná, com sede na Praça São Francisco, n.O 64, Centro, 

município de Califórnia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 26 de dezembro de 2007 subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/1212007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

lsm - Relatório Final - Processo n° 53000.002.189/08 - CalifómialPR Página 1 de 7 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

rtr-"'~~~·n:.l: ..... .!<".·,.. ... v",-... ...... 

~teressadas nesta l~calidade, .comuni~amo~ que apenas a mencionada entfI~~i~~~?'~~~::~~~,~;~~~~ 
lllteresse na prestaçao do refendo servIço, nao havendo concorrentes. I cní\~i::L'1';f;: ;:.;::::;';:~'~:::~~~:';1~::SI j 1 .... . t."" .. ,,~ ··J· .. ··u, \.i' :J:\J\~:i~i.,~_ 

I ú 7 LI!:L: 2ü1O t 

TI-RELATÓRIO I ~_l 
• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

São Francisco, n° 64 - Centro, no município de Califórnia, Estado do Paraná, de coordenadas 

geográficas em 23°40'02"S de latitude e 51°21'17"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 87, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "d" ::J 
Norma Complementar nO 01/2004 e certidão comprovando o devido registro da ata 3 
Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.002.189/08 - CalifómialPR Página 2 de 7 
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constituição da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto téc~,~..b~e'~"..; -".~ 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 92 a 143). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fl. 120, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 150. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
i 

.. _~"u~.~~=.""'l~~ .. ..u.;~~~P...lt+;.Il 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contid/ &OC~~~~~~;':;:~;;i~ ~'.:~~~:lLi 
especificamente no intervalo de folhas 01 a 143, dos autos, corresponde ao q ,.f(~.*~trÇ!i::'OiV~ Ci UT!.iGiNI\L 

LJ 7 Ui:L 2010 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade comoSp~ 
! 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

• 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demónstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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IH . CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação Cultural e Comunitária de Califórnia; 

111 quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Luiz Carl()s Palhares Presidente 

Carlos Francisco Neves Vice-Presidente 

José Carlos Santiago da Silva Secretário 

Teresa Pires de Campos Souza Tesoureira 

Sandro Esildo Camargo Diretor Administrativo 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Praça São Francisco, n° 64 - Centro, no município de Califórnia, Estado do 

Paraná. 

111 coordenadas geográficas 

23°40'02"S de latitude e 51°21'17"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 149, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fi. 120 e que se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se dev~~ ," 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguime~o. - ~ 

~~~ 
,cnefe de St. . 

. "-......... '" se . . . .,.",.,ij 
.~ se.kr-~·_viV',,",I,", 

"ç~., 

Brasília, 15 de junho de 2009. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 15 de junho de 2009. 

A.-_"';;Hr"T}~'~ALVEdtiiI~R~IO o 7 DE.L 201iJ 

De acordo. 

q~j~9J: jt'mJor 
Mal. 16.23 .417 

Coordenador do Radiodifusão Comunitária 
CORAC/CGEOJOEOCJSCE 

-~? ............ --~......::....---
À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 15 de junho de 2009. 

.. _----~ .. "..,.~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0181/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviç 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.002.189/08 - Califómia/PR 

Brasília, 15 de junho de 2009. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇiffuO'''''' . - , 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Califórnia IUF:PR 

SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária de Califórnia 
N° DO PROCESSO: 53000.002.189/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 
( " 

ti 

( 

( 
' ..... -
I 

Brasília, 15 de junho de 2009. 

Responsável: 

Ism - Relatório Final- Processo n° 53000.002.189/08 - CalifórnialPR Página 6 de 7 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERlAGU/CONJUR-MCIMGT/N~ 1088 -1.08 12009 

PROCESSO: 53000.002.189/2008 

EMENTA: 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 181/2009 (fls. 151 a 155) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural e Comunitária de Califórnia, no 
município de Califórnia, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Cultural e Comunitária de Califórnia foi a única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as 
informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur(â)mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

fiI - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

o Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

·tlW.II:IdI\~~..:n.:.:'.·""-'-----~~~l\ 

À superior c nsideração. i SERVIÇO P~:!B!.,~~CO F~:;~L 
? Ministério (I:;;::' \"DlnUn,Ca"."t .. .., \ 

Brasília,~:) de e 2009. . O""'~("~' "'.;~.)\;; r", '~';-:2l(~I,i~::\! 
l'~ ~.'\.t'i.lw~~J{I··· \ ~f );',~, 1:,,; \.i~ .. :I'.". •• # .... i 
'--' (-ti t~"~;'''~ ,.;: ...... ~ • l 

Coordenadora 

li _7 ~_D.....;E:.....L ,.;..20_qO __ \ MARIADAGLÓ 

Jurídicos de C municação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 

PARECERlAGU/CONJUR-MC/MGTIN~ 1088 -1.08 / 2009 2 
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PORTARIA N~ 1162 DE 24 DE NOVEMBRO DE 201(). 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso n do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.002.189/2008 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MCIMGT/N.21088 - 1.08/2009, resolve: 

Art.l~ Outorgar autorização à Associação Cultuml e Comuuitária de Califóruia, com 
sede na Praça São Francisco, n° 64 - Centro, no município de Califórnia, Estado do Paraná, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23° 40' 02" S e longitude em 51 ° 21' 17" W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz." 

Art. 3Q E.ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3.2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, "em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.002189/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1162, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, '30 de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0108 /2011/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.002189/2008 (cópia) 
Interessado:ASSOCIAÇÃOCULTURAL E COMUNITÁRIA DE CALIFÓRNIA. . 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 01088 - 1.08/2009/MGT/CONjUR-MC/AGU 

desta Consultoria jurídica às fls.157 a 158, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 



· " " ;, 

:) 

Oficio nº 03 

Ao Senhor 

M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, 2 O de abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC-00071 2011 
'''-- 53830.000337/2002 

MC 00072 2011 
- 53630.000048/2002 

MC 00073 2011 
- 53740.000776/2000 

MC 000742011 
- 53790.000327/2000 

'~. 

MC,000752011 
- 53790.000329/2000 

MC 00078 2011 
'-;' 53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 00079 2011 
- 53000.012805/2006 

MC 00080 2011 
'- 53000.002192/2008 

SAC-APOfG~ 
()igJtalllad~ 



MC 000812011 
- 53000.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.051481/2005 

MC 00083 2011 
- 53000.01860112003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.00&987/2006 

MC 00086 2011 
~~ -- 53000.002189/2008 

MC 00087 2011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
'" 53000.0374Dlf2005 

MC 00089 2011 
" 53000~064-59-IJ2006· 

. MC 00090 2011 
- 53000.02~5112009 

MC 00094 2011 
- 53000.055207/2006 

J MC 00095 2011 
Y;? Z - 53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

P~ODEALCÂNTARAS 
Coordenador-Geral 

OFATOSNO~lTVOS4 
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